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,Q Municipai da
prefeituAMPAR°.

E CULTURÂ-QL O

sscgusëgäà'1E*§:,'§Í§1es E |_azEn

Amparo, 06

MEMO n° 052/2019

Gabinete I SMELC

Ô Ao Departamento de Suprimentos Í

Solicitamos o cancelamento do processo
interesse dessa Secretaria de dar eandamento;aoJnm¿e“$f¡)3g;z¿

Atenciosamente,

--1-_
Prm., _
P|.N°
U' _.

de Mfllb 6012019.
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNIC¡PAL DE
ADMrNtsrRtçÃo

Requisição WSG

CERTIDÖES

Certifico para os devidos fins que os lC ne 14.0189.000O738/2OLB e 14.0189.000045712017

foram arquivados e que o lC ns 14.0189.0001258/2016 está em andamento.

Amparo,07 de maio de 2019

LO

AI\lA
-aO

pAço MUNtctPAL "PREFEtTCI CARLOS PtFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL; (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

3
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Í ,'- AMPAROv

Prefeitura Municipal de

' Estância Hidromineral

R ..-

SECRETARIA MUNICIPAL DE
AD|v||N|sTRAçÃo

equlslçao WSG

cERT|DõEs

Certifico para os devidos fins que os IC n9 14.0189.0000138/2018 e 14.0189.0000457/2017
foram arquivados e que o IC n9 14.0189.0001258/2016 está em andamento.

Amparo, 07 de maio de 2019
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

115-6P
Q

3-6A
M

P
-F

G
T

3



u I tuSt¿u1g uetatnes oo Proceormento - MP¡iP - uonsulla oe Proceormenlos

lr para conteúdo Página Principal (/)

/æqf leGu€ R=\,-T{ nù¡ü '%;¡/iv¡f
II{TF[Tru* N N

Consulta de
Prseedimentts

(t)

U)

Detalhes do Procedimento

Dados Básrcos

Vínculos
Não há vínculos!

Anexos Tipo
138 - arquivamento lC.docx (/DetalheA/isualizarAnexoftSbaf2lS-34ea-49a4-b793-01fd5f23578f) Promoção de Arquivamento

Movimentaçöes
Data Movimentação Detalhe
26 I 04 I 201 9 ARQ U IVAM E NTO

26104 1201 9\\AAN I FESTAÇÃO O lV¡RSR
27tO3t2019CONCLUSOS

27l03l2019Recebimento no(a) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

Número MP: 14.01 89.00001 3812018-1

Tipo de Procedimento: lnquérito Civil - lC

Unidade: PROMOTORIA DE JUSTIçA DE AMPARO

Situação: Arquivado

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRAS DE DIREITO PÚBLICO - AIOS AdMiNiStrAtiVOS -

lmprobidade Ad mi n istrativa - Violação aos Pri ncípios Admin istrativos

Partes: MARIA ALICE VERISSIMO FLORENCIO FRANCO DE LIMA - REPRESENTANTE

LUIZ OSCAR VITALE JACOB - REPRESENTADO

lnstauração: 05/03/201 B

U//U0/ZU IU Ll9lãI|'IGS GO I"fOCBGII'fl9I`I[O - |VII"5I" - LÂOFISUII3 de PTOCGGITTIGDIOS

Ir para conteúdo Página Principal (/)

(/)

Detalhes do Procedimento

Dados Básicos
Número MP: 14_0189.0000138/2018-1

Tipo de Procedimento: Inquérito Civil - IC

Unidade: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

Situação: Arquivado

ÚIFIQ-.IL M
Ulu `
II\ITIÍI`.'..`I'J sëíz23*3

Consulta de (/)
Procedimentos

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos Administrativos -
Improbidade Administrativa - Violação aos Princípios Administrativos

Partes: MARIA ALICE VERISSIMO FLORENCIO FRANCO DE LIMA - REPRESENTANTE
LUIZ OSCAR VITALE JACOB - REPRESENTADO

instauração: 05/03/2018

Vínculos
Nao há vínculos!

Anexos Tipo
138 - arquivamento IC.doc× (/Detalhe/VisualizarAne×o/f5baf218-34ea-49a4-b793-01fd5f23578f) Promoção de Arquivamento

Movimentações
Data Movimentação Detalhe
26/O4/2019ARQUIVAM ENTO
26/04/2019MANIFESTAÇÃO DIVERSA
27/03/2019CONCLUSOS
27/O3/2019Recebimento no(a) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO
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u I tu5t2u1!,

Movimentaçöes
Data Movimentação

18l}312019Envio para PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

19l}2l2019Julgamento - Turma - Arl. 244

1410212019lnclusão em Pauta para julgamento - Turma Art. 231

1 1 I 021201 I Devolução Relator

04l02l2019Distribuição para o Relator

21101 l2019Edital
1 5lO1 l2ll9Recebimento no CSMP

191 12l2018Envio para CSMP

1 st 1 2t201BMAN I FESTAçÃO DIVERSA

18t12t2018CONCLUSOS

18t 1 2t2018MAN r FESTAÇÃO D MERSA

1 4 I 1 21201 SPROMOÇÃO DE ARQU IVAM ENTO (SEM comprom isso)

o3t121201gCONCLUSOS

o3t 1 2t201 SBA|XA SEM MAN I FESTAÇÃO

21t11t2018CONCLUSOS

21 I 11 t201 BBATXA SEM MAN r FESTAçÃO

05t11t201&CONCLUSOS

05t 11 t2018BArXA SEM MANTFESTAÇÃO

22t10t201gCONCLUSOS

2OIOïI2O1 8 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFíCIO

I SlOg 12018 Prorrogação de Prazo

01t09t20l8coNcLUSOS
2OIO7 I2OISAGUARDAN DO RESPOSTA DE OFíCIO

28t05t2018CONCLUSOS

03/05/201 SAGUARDANDO RESPOSTA DE OFíCIO

28t03t201BCONCLUSOS

05/03/201 sAGUARDANDO RESPOSTA DE OFíCIO

Consulta realizada em 0710512019 08:25:49

lJetatnes oo Hroceormento - MHÞf'- uonsulla oe Hroceormentos

Detalhe

Deliberação: Visualizar (/DetalheA/isualizarDeliberacaol 527 81 4)

Ementa: Visualizar (/DetalheA/isualizarEmental 527 81 4)

Resutrado: HoMoLoGADA A PROMOçÃO DE ARQUIVAMENTO

Reunião do dia 1910212019

Distribuído para EDUARDO ROBERTO ALCANTARA DEL CAMPO

Objeto: PROMOçÃO DE ARQUIVAMENTO (SEM Compromisso)

Resuttado: HoMoLoGADA A PROMOçÃO DE ARQUIVAMENTO

Data das informaçöes: 06/05/2019

U//Ui)/ZUI3 Ue[3II`I€S G0 I"FOCeC1|m8nIO - MPÕP - UOI'1SLI|[ã G9 I"fOCeGIl'TI€l'I[OS

Movimentações
Data Movimentação
18/03/2019Envio para PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

19/02/2019Julgamento - Turma - Art. 244

14/O2/2019lncIusão em Pauta para julgamento - Turma Art. 231
11/O2/2019 Devolução Relator
04/02/2019Distribuição para o Relator
21/01/2019Edital
15/01/2019Recebimento no CSMP
19/12/2018Envio para CSMP
19/12/2018MANlFESTAÇÃO DIVERSA
18/12/2018CONCLUSOS
18/12/2018MANIFESTAÇÃO DIVERSA

14/12/2018PROMOÇAO DE ARQUIVAMENTO (SEM compromisso)

O3/12/2018CONCLUSOS
03/12/2018BAlXA SEM MANIFESTAÇÃO
21/11/2018CONCLUSOS
21/11/2018BAlXA SEM MANIFESTAÇÃO
O5/11/2018CONCLUSOS
05/11/2018BAIXA SEM MANIFESTAÇÃO
22/10/2018CONCLUSOS
20/09/2018AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO
18/09/2018Prorrogação de Prazo
01/08/2018CONCLUSOS
20/07/2018AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO
28/05/2018CONCLUSOS
O3/05/2018AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO
28/O3/2018CONCLUSOS
05/03/2018AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO

Consulta realizada em 07/05/2019 08:25:49

Data das informações: 06/05/2019

Detalhe

Deliberação: Visualizar (/DetalheNisualizarDeliberacao/527814)
Ementa: Visualizar (/DetaIheNisualizarEmenta/527814)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Reunião do dia 19/02/2019

Distribuído para EDUARDO ROBERTO ALCANTARA DEL CAMPO

Objeto: PROMOCAO DE ARQUIVAMENTO (SEM Compromisso)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

.
P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-X
115-6P

Q
3-6A

M
P

-F
G

T
3



u I tuStzulv uetatnes oo Hroceormento - vlt'5P - uonsulla oe Hroceormentos

O 2019 - MPSP - Consulta Pública Versão: 1.3.19031.1/ 01

U//UD/ZUIH lJeI8II'IeS GO I"l'0C6G|ITI8II[O - IVII"`§I" - UOHSUII3 GB I"TOCeGlITl9I'lIOS

© 2019 - MPSP - Consulta Pública Versão: 1.3.19031.1/ 01

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

.
P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-X
115-6P

Q
3-6A

M
P

-F
G

T
3



MrNrsrERro puBl-rco Do ESTADo DE sÃo pAULo

COtlct-usÃo

Aos 03 dias do mês de dezembro de 20ì 8, eu Ronaldo S.

Virgílio Júnior, matric. 10160, Oficial de promotoria, faço este

expediente conclusos ao Dr. Gilson Ricardo Magalhães - 0ì "

Promotor de Justiça.

tc I 4.01 89.00001 38/201 8-r

Segue em anexo Promoção de Arquivamento.

Amparo, l4 de dezembro de 2018

Lucas Corradini da Silva

Promotor de Justiça Substituto

Camila Nayara Ciroldo

Analista Jurídico do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
“fe ,~ 5,1' `-LB:

ä*-Tr.” ' _.`
"*~í-Ií_f.'›`

CONCLUSÃO

Aos 03 dias do mês de dezembro de 2018, eu Ronaldo S.

Virgílio Júnior. matric. IOI60. Oficial de Promotoria, faço este

expediente conclusos ao Dr. Gilson Ricardo Magalhães - 01°

Promotor dejustiça. t______).

IC I4.0I89.0000I 38/2018-I

Segue em anexo Promoção de Arquivamento.

Amparo, I4 de dezembro de 2018

Lucas Corradini da Silva

Promotor de Justiça Substituto

Camila Nayara Giroido

Analistajurídico do Ministério Público
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

rc r 4.0r 89.00001 38/201 8-l

PROMOçÃO DE ARQUTVAMENTO

Foi instaurado o presente lnquérito Civil, por meio da portaria

inaugural, visando apurar pagamento de horas extras a servidores públicos

municipais de Amparo ocupantes de cargos comissionados e função de

confiança, durante o período de janeiro de 2014 a março de 201 7.

A peça de informação encaminhada pela Câmara Municipal de

Amparo (fls. 02ll l) versa também sobre outras irregularidades referentes

ao pagamento de horas extras, tendo sido instaurados os lnquéritos Civis

n.o 14.0189.0000457 12017-1 (fls. l3/l 5) e 14.0189.0001 2ssl2ol6-8

(fls. 16/18), com os respectivos objetos: apuraçäo de irregularidade no

pagamento de horas extras a empregados públicos municipais de Amparo

e apuração de eventual irregularidade no pagamento de horas extras aos

guardas civis municipais de Amparo.

'.¿-.Ík ,7
I,É 4

|¬ | F
I .q 1 / ~

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
_-.I-' ¿$-*.--

u --' \" '-"\§¡,\ F1.If`,`z'›-*IIHÍLTx

.5,:

,C-i‹,7f 5:5'_.

_-4*-`_,

lc 14.01 s9.ooool 38/201 8-1

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Foi instaurado O presente Inquérito Civil, por meio da portaria

inaugural, visando apurar pagamento de horas extras a servidores públicos

municipais de Amparo ocupantes de cargos comissionados e função de

confiança, durante o período dejaneiro de 2014 a março de 2017.

A peça de informação encaminhada pela Câmara Municipal de

Amparo (fls. 02/11) versa também sobre outras irregularidades referentes

ao pagamento de horas extras, tendo sido instaurados os Inquéritos Civis

n.° 14.0189.0000457/2017-1 (fls. 13/15) e 14.0189.0001258/2016-8

(fls. 16/18), com os respectivos objetos: apuração de irregularidade no

pagamento de horas extras a empregados públicos municipais de Amparo

e apuração de eventual irregularidade no pagamento de horas extras aos

guardas civis municipais de Amparo.
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MrNrsrERro puBt-rco Do ESTADo DE sÃo pAULo

Conforme peça de informação encaminhada pela Câmara

Municipal de Amparo, foi apurado durante a instrução da CPI instaurado a

partir do requerimento n.o 2651201 6, que o servidor em função de

confiança Hildo Dorigan, Comandante da Guarda Civil Municipal, percebia

horas extras.

Assim, visando apurar se outros servidores ocupantes de cargo

de confiança e comissionados também percebiam horas extras foi

instaurado o presente lnquérito Civil.

Os fatos relativos aos Guardas Civis Municipais, incluindo

Hildo, são objeto do lnquérito Civil n.o 14.0189.000125512016-8.

Tem-se que os servidores comissionados não säo regidos pela

CLT, conforme artigo 92, S8o da Lei Municipal n.o 3915117 (fl.29 - mídia).

A Prefeitura Municipal de Amparo nega o pagamento de horas

extras a servidores comissionados e ocupantes de cargos de confiança (fl.

3 3).

Oficiou-se ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo a fim

de que informassem se havia algum procedimento instaurado que tenha

apurado irregularidades nas contas municipais em relação ao pagamento

de horas extras a empregados que exerciam função de confiança e

ocupantes de cargos comissionados, dentre o período de 2014 a2O17.

Em resposta, foram encaminhados dois procedimentos (fl. I 26

e 130), referentes aos TCs 4341.989.16 e I l9l.l.989.16, no entanto,

nenhum dos procedimentos versa sobre o pagamento de horas extras a

Jr”
fiqšfiäü
r\| .-.É
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Conforme peça de informação encaminhada pela Câmara

Municipal de Amparo, foi apurado durante a instrução da CPI instaurado a

partir do requerimento n.° 265/2016, que O servidor em função de

confiança Hildo Dorigan, Comandante da Guarda Civil Municipal, percebia

horas extras.

Assim, visando apurar se outros servidores ocupantes de cargo

de confiança e comissionados também percebiam horas extras foi

instaurado o presente Inquérito Civil.

Os fatos relativos aos Guardas Civis Municipais, incluindo

H//do, são objeto do Inquérito Civil n.° 14.0189.0001258/2016-8.

Tem-se que os servidores comissionados não são regidos pela

CLT, conforme artigo 92, §8° da Lei Municipal n.° 3915/17 (fl. 29 - mídia).

A Prefeitura Municipal de Amparo nega o pagamento de horas

extras a servidores comissionados e ocupantes de cargos de confiança (fl.

33).

Oficiou-se ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo a fim

de que informassem se havia algum procedimento instaurado que tenha

apurado irregularidades nas contas municipais em relação ao pagamento

de horas extras a empregados que exerciam função de confiança e

ocupantes de cargos comissionados, dentre O período de 2014 a 2017.

Em resposta, foram encaminhados dois procedimentos (fl. 126

e 130), referentes aos TCs 4341.989.16 e 11911.989.16, no entanto,

nenhum dos procedimentos versa sobre O pagamento de horas extras a
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MINrsrERro puBI-rco Do ESTADo DE sÃo pAULo

empregados que exercem função de confiança, tampouco ocupantes de

cargos comissionados, mas apenas sobre horas extras excessivas

prestadas pelos empregados públicos, objeto do lnquérito civil r'ì.o

l 4.01 89.0000457 I 2017 -1 .

É o relatório.

Tem-se que a CPI instaurada pela Câmara Municipal de

Amparo trouxe apenas a informação que o comandante da ccM Hildo

percebia horas extras, contudo, não trouxe qualquer elemento que

indicasse que outros ocupantes de cargos de confiança ou comissionados

também recebiam o valor.

Consigna-se que o pagamento de horas extras na Cuarda Civil

Municipal é objeto do inquérito Civil n.o 14.0189.0001 25812O16-8.

De outro turno, a Prefeitura Municipal de Amparo nega o

pagamento de horas extras a ocupantes de cargos comissionados ou que

possuem função de confiança, e o Tribunal de Contas não encaminhou

qualquer procedimento referente ao objeto do lnquérito Civil uma vez que

seus apartados se referem genericamente a pagamento de horas extras

excessivas a servidores efetivos municipais.

Destarte, este Promotor de Justiça Substituto promove o

ARQUIVAMENTO do presente procedimento, submetendo-o ao Conselho

Superior do Ministério Público, com fulcro no artigo 90, inc. ll e artigo 99,

inc. l, ambos do ato normativo n.o 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006.

Amparo, l4 de dezembro de 201 8

,:1.¿__{_[`.`_-I.

r¬\I

.I
:swf

-' t- j
'À

iiglsfiíif MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
¬¬z. _ ;_.__¿¿ __ _`;.\

..._ - ¢__.-
_ .r . _ _ - çÉ

\If{_ ‹ ng.

empregados que exercem função de confiança, tampouco ocupantes de

cargos comissionados, mas apenas sobre horas extras excessivas

prestadas pelos empregados públicos, objeto do Inquérito Civil n.°

l4.0I89.0000457/2017-I.

Éo relatório.

Tem-se que a CPI instaurada pela Câmara Municipal de

Amparo trouxe apenas a informação que O Comandante da GCM H//do

percebia horas extras, contudo, não trouxe qualquer elemento que

indicasse que outros ocupantes de cargos de confiança ou comissionados

também recebiam O valor.

Consigna-se que o pagamento de horas extras na Guarda Civil

Municipal é objeto do inquérito Civil n.° 14.0189.0001258/2016-8.

De outro turno, a Prefeitura Municipal de Amparo nega O

pagamento de horas extras a ocupantes de cargos comissionados ou que

possuem função de confiança, e o Tribunal de Contas não encaminhou

qualquer procedimento referente ao objeto do Inquérito Civil uma vez que

seus apartados se referem genericamente a pagamento de horas extras

excessivas a servidores efetivos municipais.

Destarte, este Promotor de Justiça Substituto promove O

ARQUIVAMENTO do presente procedimento, submetendo-O ao Conselho

Superior do Ministério Público, com fulcro no artigo 90, inc. ll e artigo 99,

inc. I, ambos do ato normativo n.° 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006.

Amparo, 14 de dezembro de 2018
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MrNrsrERro puBI-rco Do ESTADo DE sÃo pAULo

Lucas Corradini da Silva

Promotor de Justiça Substituto

Camila Nayara Giroldo

Analista Jurídico do Ministério Público

MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Lucas Corradini da Silva

Promotor de Justiça Substituto

Camila Nayara Giroido

Analistajurídico do Ministério Público
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U I IUU¿U19 uetatnes oo Hroceormento - Mt 5t- - uonsutla oe ¡'roceormentos

lr para conteúdo Página Principal (/)

(/)

Detalhes do Procedimento

Dados Básicos

Vínculos
Não há vínculosl

Anexos Tipo
457 - arquivamento lC.docx (/DetalheA/isualizarAnexol6Tb2f2aS-a90c-4ac3-ba6d-58b98af0caee) Promoção de Arquivamento

Movimentações
Data Movimentação Detalhe
24 I 04 I 201 SMAN r FESTAçÃO O TVTRSR

24lO41201gCONCLUSOS

24l04l2018Recebimento no(a) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

12l14l2018Envio para PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

03 I 04 I 20 1 SARQ U IVAM E NTO

,Ã
rl$@xtl¡JlL¡ ftgå*4rl
INT[ß'!Têt}

nr
il

tonsulta de
Prscedirnentr$

(/)

Número MP: 14.01 89.0000457 12017 -1

Tipo de Procedimento: lnquérito Civil - lC

Unidade: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

Situação: Arquivado

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor Púb|ico Civi|

Partes: MARIA ALICE FLORENCIO FRANCO DE LIMA - REPRESENTANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO - REPRESENTADO

lnstau raçã o: 17 1031201 7

U//UD/¿U l.':I L)9IãII'19S GO PTOCGGIIYIGHIO - MI"öI" - LzOf`ISUlIa O9 I"l'OC90lIT19I1[OS

lr para conteúdo Página Principal (/)

(/)

Detalhes do Procedimento

Dados Básicos
Número MP: 14.0189.0000457/2017-1

Tipo de Procedimento: Inquérito Civil - IC

Unidade: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

Situação: Arquivado

FE” ._|l.`.'5-ng;_;'].:?"'2:1› L":- É :II
¬ ._

-ts.Sli.3 Consulta de (/)
Procedimentos

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor Público Civil

Partes: MARIA ALICE FLORENCIO FRANCO DE LIMA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO - REPRESENTADO

instauração: 17/03/2017

Vínculos
Não há vínculos!

Anexos Tipo
457 - arquivamento IC.docx (/Detalhe/VisuallzarAnexo/67b2f2a8-a90c-4ac3-ba6d-58b98afOcaee) Promoção de Arquivamento

Movimentações
Data Movimentação Detalhe
24/04/2018MANlFESTAÇÃO DIVERSA
24/04/2018CONCLUSOS
24/O4/2018Recebimento no(a) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO
12/04/2018Envio para PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO
O3/04/2018ARQUlVAMENTO
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u I tuSlzulv

Movimentações
Data Movimentação

03l04l20l8Julgamento - Turma - Art. 244

27l03l2018lnclusão em Pauta para julgamento - Turma Art. 231

21 1031201 SDevolução Relator

121031201&Distribuição para o Relator

14l02l2018ãdital
061 021201 SRecebimento no CSM P

30101 l2018Envio para CSMP

29t 01 I 201 ïMAN r FESTAÇRO OIVERSR

26101 12018PROMOçÃO DE ARQUIVAMENTO (SEM compromisso)

01t12t2017CONCLUSOS

1011112017 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFíCIO

10t1012017coNcLUSOS
1 5t 09t2017 MAN I FESTAçÃO D TVERSA

1 4109 12017 Prorrogação de Prazo

11t09t2017 CONCLUSOS

1610812017 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO

08lo5l2017coNcLUSOS
08t 05t 2017 MAN I FESTAÇAO D IVERSA

19t04t2017CONCLUSOS

2810312017 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO

22t03t2017 MAN I FESTAÇÃO O IVERSR

Consulta realizada em 0710512019 08:22:40

Data das informações: 06/05/2019

uetatnes oo Proceotmento - tMl-sH - uonsutta oe Hroceormentos

Detalhe

Deliberação: Visualizar (/DetalheA/isualizarDeliberacao/463378)

Ementa: Visualizar (/DetalheA/isualizarEmenta/463378)

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇAO DE ARQUÍVAMENTO

Reunião do dia 0310412018

Distribuído para JOIESE FILOMENA TEOTO BUFFULIN SALLES

objeto: PRoMoÇÃo DE ARQUIVAMENTO (SEM Compromisso)

Resultado: HoMoLoGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

@ 2019 - MPSP - Consulta Pública Versão: 1.3.19031.1/ 01

U//U0/ZUI3 LJGIBIIIBS GO I"FOC6GImeflI0 - IVII"bI" - LJOf1SUl[ã (18 I"'I'OC9GIm9I'I[0S

Movimentações
Data Movimentação

03/04/2018Julgamento - Turma - Art. 244

27/03/2018Inclusão em Pauta para julgamento - Turma Art. 231
21/03/2018Devolução Relator
12/03/2018Distribuição para o Relator
14/02/2018EditaI
06/02/2018Recebimento no CSMP
30/01/2018Envio para CSMP
29/01/2018MANlFESTAÇÃO DIVERSA

26/01/2018PROMOÇAO DE ARQUIVAMENTO (SEM compromisso)

O1/12/2017CONCLUSOS
10/11/2017AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO
10/10/2017CONCLUSOS
15/09/2017MANIFESTAÇÃO DIVERSA
14/09/2017Prorrogação de Prazo
11/O9/2017CONCLUSOS
16/O8/2017AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO
08/05/2017CONCLUSOS
08/05/2017MANIFESTAÇÃO DIVERSA
19/04/2017CONCLUSOS
28/O3/2017AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO
22/03/2017MANlFESTAÇÃO DIVERSA

Consulta realizada em 07/05/2019 08:22:40

Data das informações: 06/05/2019

© 2019 - MPSP - Consulta Pública

Detalhe

Deliberação: Visualizar (/DetalheNisuaIizarDeliberacao/463378)
Ementa: Visualizar (/DetalheNisualizarEmenta/463378)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Reunião do dia 03/04/2018

Distribuído para JOIESE FILOMENA TEOTO BUFFULIN SALLES

Objeto: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (SEM Compromisso)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Versão: 1.3.19031.1/01
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GONGLUSÃO

Ao 10 dia do mês de dezembro de 2017, eu Érica Reis de Moura

Estevåo, matric. 9508, Oficiala de Promotoria, faço este

expediente conclusos ao Dr. Gilson Ricardo Magalhäes - 01o

Promotor de Justiça.

1 - Extraia cópia de fls. 4341441 (apenso 2) e 06ß7 (autos principais) e

da presente manifestação, e registre como peça de informação, fazendo constar em

informação complementar o objeto 'apuração de irregularidades no pagamento de

horas extras a servidores comissionados e que recebem função de confiança'.

2 - Foi instaurado o presente lnquérito Civil, por meio da portaria

inaugural, visando a apurar eventuais irregularidades no pagamento de horas extras a

empregados públicos municipais de Amparo.

Tem-se que foi instaurada CPI pela Câmara Municipal de Amparo

visando a apurar a quantidade excessiva de horas extras prestadas pelos funcionários

públicos municipais, contudo, o relatório final foi concluído às pressas ante o iminente

término da legislatura, e aduziu apenas sobre eventuais irregularidades em face das

horas excessivas prestadas pela funcionária Ftávia Tofanello de Almeida, eis que além

do emprego público também possui emprego particular, além de ter recebido horas de

sobreaviso, e genericamente acerca das horas excessivas prestadas pelo comandante

da GCM Hildo Dorigan Filho e demais ocupantes de funçäo gratificada.

Outrossim, constatou-se que vários setores da Prefeitura aplicam
jornadas excessivas aos funcionários.

Consigna-se que o inquérito civil n.o 14.0189.0001258t2016-8 foi

instaurado para apurar irregularidades no pagamento de horas extras aos integrantes

da Guarda Civil Municipal.

Por seu turno, o Tribunal de Contas de São Paulo julgou regulares as

despesas com horas extras, fundamentando sua necessidade em razão do acréscimo

da população flutuante do Município e o afastamento de servidores. Ademais, aduziu

que a Prefeitura promoveu dois concursos públicos para o preenchimento de vagas

(edital 0212013 e Q112015), o que ocasionou a diminuição gradual da necessidade de

horas extras, uma vez que nos anos posteriores não houve protocolados julgados pelo

Tribunal de Contas referentes ao tema (fls. 181/18S).

CONCLUSAO
Ao 1° dia do mes de dezembro de 2017, eu Érica Reis de Moura
Estevão, matric. 9508, Oficiala de Promotoria, faço este
expediente conclusos ao Dr. Gilson Ricardo Magalhães - 01°
Promotor de Justiça. ( ).

1 - Extraia cópia de fls. 434/441 (apenso 2) e 06/07 (autos principais) e
da presente manifestação, e registre como peça de informação, fazendo constar em
informação complementar o objeto 'apuração de irregularidades no pagamento de
horas extras a servidores comissionados e que recebem função de confiança”.

2 - Foi instaurado o presente Inquérito Civil, por meio da portaria
inaugural, visando a apurar eventuais irregularidades no pagamento de horas extras a
empregados públicos municipais de Amparo.

Tem-se que foi instaurada CPI pela Câmara Municipal de Amparo
visando a apurar a quantidade excessiva de horas extras prestadas pelos funcionários
públicos municipais, contudo, o relatório final foi concluído às pressas ante O iminente
término da legislatura, e aduziu apenas sobre eventuais irregularidades em face das
horas excessivas prestadas pela funcionária Flávia Tofane/lo de Almeida, eis que além
do emprego público também possui emprego particular, além de ter recebido horas de
sobreaviso, e genericamente acerca das horas excessivas prestadas pelo comandante
da GCM Hildo Dorigan Filho e demais ocupantes de função gratificada.

Outrossim, constatou-se que vários setores da Prefeitura aplicam
jornadas excessivas aos funcionários.

Consigna-se que o inquérito civil n.° 14.0189.0001258/2016-8 foi
instaurado para apurar irregularidades no pagamento de horas extras aos integrantes
da Guarda Civil Municipal.

Por seu turno, o Tribunal de Contas de São Paulo julgou regulares as
despesas com horas extras, fundamentando sua necessidade em razão do acréscimo
da população flutuante do Município e o afastamento de servidores. Ademais, aduziu
que a Prefeitura promoveu dois concursos públicos para o preenchimento de vagas
(edital 02/2013 e 01/2015), o que ocasionou a diminuição gradual da necessidade de
horas extras, uma vez que nos anos posteriores não houve protocolados julgados pelo
Tribunal de Contas referentes ao tema (fls. 181/185).
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Outrossim, oficiou-se ao Ministério Público do Trabalho a fim de que

apurassem eventual violação a direitos trabalhistas ante a quantidade de horas extras

prestadas pelos funcionários públicos municipais, tendo sido instaurado procedimento

preparatório (fls. 49, 61 162).

Oficiou-se à Prefeitura Municipal de Amparo, e em resposta,

encaminharam cópia dos relatórios de horas extras e de sobreaviso referentes aos

anos de 201512016, justificativas e quadro de pessoal de agentes funerários e de

motoristas, considerando que eram os funcionários que mais faziam horas extras (fls.

35,45, 52159).

Oficiou-se ao Lar São Vicente de Paulo de ltapira/SP a fim de que

informassem a carga horária e encaminhassem comprovantes do horário cumprido por

Flávia Tofanello de Almeida durante o ano de 2Q14 (fl. 190), e em resposta, aduziram

que a funcionária cumpre 15 (quinze) horas semanais, contudo é dispensada de fazer

anotaçäo em folha ponto (fl. 192).

É o relatório.

Compulsados os Autos, tem-se que as irregularidades noticiadas

versam sobre a excessiva jornada de trabalho dos funcionários públicos municipais, os

quais prestavam horas extras com habitualidade e a possível não prestação de horas

extras e sobreaviso pela funcionária Flávia Tofanello de Almeida. vez que mantém

outro emprego em entidade privada.

Quanto ao excesso de horas extras, näo há indícios suficientes de que

não tenham sido prestados, porquanto a Prefeitura Municipal de Amparo apresentou

justificativa para as horas extras, assinadas pelo respectivo Secretário da Pasta (fls.

36/199 - apenso 1 e fls. 2021232 apenso 2 e as folhas de ponto fls. 233/385).

Assim, ante a habitualidade da prestação de horas extras pelos

funcionários públicos municipais, considerando-se seu vínculo celetista, oficiou-se ao

Ministério Público do Trabalho para apuração de possível violação aos direitos

trabalhistas, outrossim, certo que caso se constate que as horas não eram

efetivamente prestadas haverá nova provocação a esta Promotoria de Justiça.

No que tange às horas prestadas pela funcionária Flávia. verifica-se que

João Augusto Alamino de Souza Campos afirma que a funcionária sempre atendeu

aos chamados da Prefeitura quando solicitada fora do horário de expediente,

aduzindo: "a seNidora era constantemente acionada pelo declarante, inclusive aos

finais de semana para atender a interconências que exigiam os seus seruþos, [...] que

a seruidora pafticipou da elaboração do projeto 'Centro Dia do ldoso' e, por conta

Outrossim, oficiou-se ao Ministério Público do Trabalho a fim de que
apurassem eventual violação a direitos trabalhistas ante a quantidade de horas extras
prestadas pelos funcionários públicos municipais, tendo sido instaurado procedimento
preparatório (fls. 49, 61/62).

Oficiou-se à Prefeitura Municipal de Amparo, e em resposta,
encaminharam cópia dos relatórios de horas extras e de sobreaviso referentes aos
anos de 2015/2016, justificativas e quadro de pessoal de agentes funerários e de
motoristas, considerando que eram os funcionários que mais faziam horas extras (fls.
35, 45, 52/59).

Oficiou-se ao Lar São Vicente de Paulo de Itapira/SP a fim de que
informassem a carga horária e encaminhassem comprovantes do horário cumprido por
Flávia Tofanello de Almeida durante o ano de 2014 (fl. 190), e em resposta, aduziram
que a funcionária cumpre 15 (quinze) horas semanais, contudo é dispensada de fazer
anotação em folha ponto (fl. 192).

É o relatório.
Compulsados os Autos, tem-se que as irregularidades noticiadas

versam sobre a excessiva jornada de trabalho dos funcionários públicos municipais, os
quais prestavam horas extras com habitualidade e a possivel não prestação de horas
extras e sobreaviso pela funcionária Flávia Tofanello de Almeida, vez que mantém
outro emprego em entidade privada.

Quanto ao excesso de horas extras, não há indícios suficientes de que
não tenham sido prestados, porquanto a Prefeitura Municipal de Amparo apresentou
justificativa para as horas extras, assinadas pelo respectivo Secretário da Pasta (fls.
36/199 - apenso 1 e fls. 202/232 apenso 2 e as folhas de ponto fls. 233/385).

Assim, ante a habitualidade da prestação de horas extras pelos
funcionários públicos municipais, considerando-se seu vínculo celetista, oficiou-se ao
Ministério Público do Trabalho para apuração de possivel violação aos direitos
trabalhistas, outrossim, certo que caso se constate que as horas não eram
efetivamente prestadas haverá nova provocação a esta Promotoria de Justiça.

No que tange às horas prestadas pela funcionária Flávia, verifica-se que
João Augusto Alamino de Souza Campos afirma que a funcionária sempre atendeu
aos chamados da Prefeitura quando solicitada fora do horário de expediente,
aduzindo: “a servidora era constantemente acionada pelo declarante, inclusive aos
finais de semana para atender a intercorrências que exigiam os seus serviços, [...] que
a sen/idora participou da elaboração do projeto 'Centro Dia do Idoso' e, por conta
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também dessa atribuição, viajava para conhecer outros'centros'; [...] todas as yezes

em que foi solicitada nunca negou atendimento; [...] que o declarante não pode afirmar
que a servidora efetivamente realizava atividades que justificavam o pagamento de

horas extras, [...], mas pode assegurar que havia a demanda 1.../" (fls. 42sl4z7 -
apenso 02).

Ademais, o Lar São Vicente de Paulo informou que Ftávia trabalha 15

(quinze) horas semanais e é dispensada de anotação de horários, de forma que não

há como afirmar que as horas extras e de sobreaviso não foram prestadas.

Pelo exposto, este Promotor de Justiça promove o ARQUIVAMENTO do

presente procedimento, submetendo-o ao Conselho Superior do Ministério Público,

com fulcro no artigo 90, inc. ll e artigo 99, inc. l, ambos do ato normativo n.o 484-CPJ,

de 5 de outubro de 2006, considerando que a percepçäo de horas extras por

funcionários comissionados e ocupantes de cargo de confiança será apurada em

autos apartados.

Amparo, 26 de janeiro de 2018

Gilson Ricardo Magalhães

Promotor de Justiça

Camila Nayara Giroldo

Analista Jurídico do Ministério Público

também dessa atribuiçao, viajava para conhecer outros 'centros'; [...] todas as vezes
em que foi solicitada nunca negou atendimento; [...] que O declarante não pode afirmar
que a sen/idora efetivamente realizava atividades que justificavam o pagamento de
horas extras, [...], mas pode assegurar que havia a demanda [...]” (fls. 425/427 -
apenso 02).

Ademais, o Lar São Vicente de Paulo informou que Flávia trabalha 15
(quinze) horas semanais e é dispensada de anotação de horários, de forma que não
há como afirmar que as horas extras e de sobreaviso não foram prestadas.

Pelo exposto, este Promotor de Justiça promove o ARQUIVAMENTO do
presente procedimento, submetendo-o ao Conselho Superior do Ministério Público,
com fulcro no artigo 90, inc. ll e artigo 99, inc. I, ambos do ato normativo n.° 484-CPJ,
de 5 de outubro de 2006, considerando que a percepção de horas extras por
funcionários comissionados e ocupantes de cargo de confiança será apurada em
autos apartados.

Amparo, 26 de janeiro de 2018

Gilson Ricardo Magalhães
Promotor de Justiça

Camila Nayara Giroido
Analista Jurídico do Ministério Público
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lr para conteúdo Página Principal (/)

Detalhes do Procedimento

Dadcs 3ásicos

Vínculos
Não há vínculos!

Anexos Tipo
Não há anexos!

Movimentações
Data Movimentação
29t04t201gCONCLUSOS

2610312019EM CUMPRIMENTO

26t03t2019MAN I FESTAÇAO D TVERSA

/ænrníÉ.Wi*. rrña" !\ &q:,"&plxñ'ttt3l¡-3 %d/¡Y¡f
IhIT[ NT'JT N FT
ã:ë t Lilï\"*r.lJti

Cons*lta de
Prneedirnentffi

(t)

Número MP: 1 4.01 89.0001 258/201 6-8

Tipo de Procedimento: lnquérito Civil - lC

Unidade: PROMOTORIA DE JUSTIçA DE AMPARO

Situação: Em Andamento

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos Administrativos .

lmprobidade Administrativa - Violaçäo aos Princípios Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRAS DE DIREITO PÚBLICO. SCrvidOr PúbIiCO CiViI

DtREITO ADM|NTSTRAT|VO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços

PaTtes: LUIZ OSCAR VITALE JACOB - REPRESENTADO

lnstauraçã o: 261081201 6

(t)

Detalhe

U//U0/ZUIU IJQIBIIIBS GO I"TOC9(1Imel'lIO - |VlI"bl" - UOHSUIIB UG I"l'0CeOImGl1[OS

Ir para conteúdo Página Principal (/)

nf ÉS* Consulta de (/)
(/) IIITWD Procedimentos...lezzl-zZ`Il

Detalhes do Procedimento

Dados Básicos
Número MP: 14.0189.0001258/2016-8

Tipo de Procedimento: Inquérito Civil - IC

Unidade: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMPARO

Situação: Em Andamento

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos Administrativos -
Improbidade Administrativa - Violação aos Princípios Administrativos
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor Público Civil
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços

Partes: LUIZ OSCAR VITALE JACOB - REPRESENTADO

instauração: 26/08/2016

Vínculos
Não há vínculos!

Anexos Tipo
Não há anexos!

Movimentaçoes
Data Movimentação Detalhe
29/O4/2019CONCLUSOS
26/03/2019EM CUMPRIMENTO
26/O3/2019MANlFESTAÇÃO DIVERSA
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u I tu5t2u19 lJetatnes oo rroceormento - rMP:iH - uonsulta 0e Proceormentos

Movimentações
Data Movimentação Detalhe

21t02t2019CONCLUSOS

21 IO1 I2O19EM CUMPRI MENTO

14tO1l2019CONCLUSOS

1OI 12I2O18EM CUMPRIMENTO

22t11t2018CONCLUSOS

1 51 1 O 1201 SProrrogação de P razo

1 5t 1 0 t201 ï\\AAN I FESTAÇÃO O IVTRSR

l5t10|201BCONCLUSOS

01 IIOI2OI1AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO

06/09/20'tScoNcLUSOS
2BIOSIaO1SAGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO

04t07t201BCONCLUSOS

O2IO7 12018 AGUARDAN DO RESPOSTA DE OFíCIO

11t06t2018CONCLUSOS

06/06/201 BAGUARDANDO RESPOSTA DE OFíCIO

06/06/201 BMAN TFESTAÇRO OrVeRSn
08/05/2018CONCLUSOS

1 61 04 1201 BProrrogação de P razo

1 6IO4I2O18EM CUMPRI MENTO

16t04t201BCONCLUSOS

01 IO3I2O1 9EM CUMPRI M ENTO

30to1t2018coNCLUSOS
01 I 1212017 EM CU M PRI MENTO

01t12t2017CONCLUSOS

061 1OI2O17 EM CUMPRIMENTO

06t10t2017coNcLUSOS
2910912017 Prorrogação de P razo

1 8IO8I2O17 EM CUMPRI M ENTO

09t0812017coNcLUSOS
og I 0B I 20 17 l\ltAN I FESTAÇRO O Ve RSn
12t04t2017CONCLUSOS

3OIO3I2O17 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFíCIO

30t03t2017 MAN I FESTAÇRO O IVERSR

28 I 03 12017 P ro rrogação de P razo

25t0l12017CONCLUSOS

061 121201 6ÊM CUMPRI M ENTO

U//U0/ZUI3

Movimentações
Data Movimentação
21/02/2019CONCLUSOS
21/01/2019EM CUMPRIMENTO
14/01/2019CONCLUSOS
10/12/2018EM CUMPRIMENTO
22/11/2018CONCLUSOS
15/10/2018Prorrogação de Prazo
15/1 O/201 8MANlFESTAÇÃO DIVERSA
15/10/2018CONCLUSOS
01/10/2018AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO
06/09/2018CONCLUSOS
28/08/2018AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO
04/07/2018CONCLUSOS
02/O7/2018AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO
11/06/2018CONCLUSOS
06/06/2018AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO
06/06/2018MANIFESTAÇÃO DIVERSA
08/05/2018CONCLUSOS
16/04/2018Prorrogação de Prazo
16/04/2018EM CUMPRIMENTO
16/04/2018CONCLUSOS
O1/03/2018EM CUMPRIMENTO
30/01/2018CONCLUSOS
01/12/2017EM CUMPRIMENTO
O1/12/2017CONCLUSOS
06/10/2017EM CUMPRIMENTO
06/10/2017CONCLUSOS
29/09/2017Prorrogação de Prazo
18/08/2017EM CUMPRIMENTO
09/08/2017CONCLUSOS
09/08/2017MANlFESTAÇÃO DIVERSA
12/04/2017CONCLUSOS
30/03/2017AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO
30/03/2017MANlFESTAÇÃO DIVERSA
28/03/2017Prorrogação de Prazo
25/01/2017CONCLUSOS
06/12/2016EM CUMPRIMENTO

UGIEIIÍIBS GO I"fOCe(1lm9Fl[0 lVII"bI" - LzOI'1SUlI3 UG I"FOCe0Il'TIeI'l[OS

Detalhe C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

.
P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-X
115-6P

Q
3-6A

M
P

-F
G

T
3



u I tu5t2u19 uelalnes do Hrocedrmento - MP:iI- - uonsulla de Proceormentos

Movimentaçöes
Data Movimentação Detalhe

o6t 1 2t201 6MAN r FESTAÇRO O tVeRSR

22t09t2016CONCLUSOS

22IO9I2O16EM CUMPRIMENTO

22 I 09 I 20 1 6\\AAN r FESTAÇÃO O rVr RSR

29l08l2016CONCLUSOS
29IO8I2O1 6 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO

Consu lta realizada em 07 10512019 08:24:24

Data das informações: 06/05/201 9

@ 20'19 - MPSP - Consulta Pública Versão: 1.3.'t9031.1/ 01

U//U0/ZUIE! LJGIBIIIBS GO I"FOCeGll'TIGI`IIO - MI”äI" - UOFISUIIS de Fl'OCGGlmBDIOS

Movimentações
Data Movimentação Detalhe
06/12/2016MANIFESTAÇÃO DIVERSA
22/09/2016CONCLUSOS
22/09/2016EM CUMPRIMENTO
22/09/2016MANlFESTAÇÃO DIVERSA
29/08/2016CONCLUSOS
29/08/2016AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO

Consulta realizada em 07/05/2019 08:24:24

Data das informações: 06/05/2019

© 2019 - MPSP - Consulta Pública Versão: 1.3.19031.1/ 01
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trtl 5 jus.bíconsulta/AMr/prroçesso r g.wrr uççùsu

crutomoticamente quondo esse processo Íor tramitodo, clioue ooui

MS - MANDADO DE SEGURANçA

000952/2005

VARA DO TRABALHO DE AMPARO

lmpetrante.: Willian Macedo

Advogado(s): Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

lmpetrante.: Maurício Mariano de Souza

Advogado(s): Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

lmpetrante.: Marcos Roberto de Godoy

Advogado(s): Gilberto Carlos Altheman ( 52283-5P-D)

lmpetrante.: Farlin Conrado de Jesus

Advogado(s): Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

lmpetrante.: Cláudio Márcio Rodrigues

Advogado(s): Gilberto Carlos Altheman ( 52283-5P-D)

lmpetrante,: Eusébio de Lima Pinto

Advogado(s): Gitberto Carlos Altheman ( 52283-5P-D)

lmpetrante.: Paulo Gilberto Pavan

Advogado(s): Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

lmpetrante.: Cristiano Nery

Advogado(s): Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

lmpetrado.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

Advogado(s): Claudete de Moraes Zamana ( L43592-SP-D)

Dodos atuølizados em tempo reøl pdra estø cídade.

Situação Atual

Arqu ivado Definitivamente

Remetido ao Arquivo na Caixa t2}t3, com 357 folhas e Darf às folhas

Atas 1o. Grau
(Atos, sentenças e acórdãos de processos que estejam marcodos como Segredo de Justíça no sistemo

não estørõo disponíveis para consulta)

Dúvidas ou problemas com o download dds otas? clique oqui.

05/08/2010 16:05 - JUL

R$

Netureza:

Irlo do Protocolo:

Orgão de Origeml

Valor do Objeto:28t0712005Data da Autuação:

Data

15101t2013

04/04/2076

'::it,.rn i:irr ì .:;3d

1šf:=í¡ioo5.5.15.ooso
eceber um email automaticamente quando esse processo ƒor tramitado, :ligue aqui

. . -_ l'7'*f*Ií`t'l`¡5':?ió`onsI1Ita.trt15.jus.br/consulta/AMP/prrocesso I g.wrIucessu_- .=_:_~¿' -_ .-sw' _-.vr '_ T ' ' '

mz' H

f

_ .W _ . .._..` __.._..._ . .M __... ...._._.._.._._._~ .._._-_.._..._a.___.... ¬..__i. ........... ..

Natureza: MS - MANDADO DE SEGURANÇA
(_ _ _ z-. __] ...._...__ __ _..._._í._ ___... ___ í..í....______a_ ._ ......................

N° do Protocolo: 000952/2005

Litigantes:
I lmpetra nte.:
Í Advogado(s):

Impetrante.:
,l Advogado(s):

I lmpetra nte.:
Advogado(s):

lmpetra nte.:
I Advogado(s):

I Impetrante.:
Advogado(s):

lmpetra nte.:
Advogado(s):

I Impetrante.:
Advogado(s):

lmpetra nte.:
I Advogado(s):

impetrado.:
1 Advogado(s):

I orgão ue origem: ' ÍVARA DO TEABALHO DE AMPARO W W _'
Data da Autuaçao: 28/07/2005 I Valor do Objeto: I R$._,_-__ ,_ _ __ L.- ___? -__¬ _.-..._ __¬_ _ ______í_...._..___..,- .........

Willian Macedo
Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

Maurício Mariano de Souza
Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

Marcos Roberto de Godoy
Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

Farlin Conrado de Jesus
Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

Cláudio Márcio Rodrigues
Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

Eusébio de Lima Pinto
Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

Paulo Gilberto Pavan
Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

Cristiano Nery
Gilberto Carlos Altheman ( 52283-SP-D)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

Claudete de Moraes Zamana ( 143592-SP-D)

Dados atualizados em tempo real para esta cidade.
Data I

Atas 1o. Grau
(Atas, sentenças e acórdãos de processos que estejam marcados como Segredo de Justiça no sistema
não estarão disponiveis para consulta)

Situação Atual

15/01/2013 Arquivado Definitivamente
04/04/2016 Remetido ao Arquivo na Caixa 12013, com 357 folhas e Darf às folhas ..

Dúvidas ou problemas com o down/ood das atas? Ciigue rigor;
05/08/2010 16:05 -JUL

I
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+HilTffiiÊ-'å,åiåiF _
: ,. JO Tq,.\B.ìLHO D..r t¡l Recl..io

YAt4 Do TRABALHO DE eñrpeRoAv. Bemardiqo de c*polõi, ieiöi*o**p _ cEp 13e00-400
PROCESSON.009.
rmpetrantbsr f¡ y¡¡¡"

2) Maurício lVlariano de Souza
3) Marcos Roberûo Godov
!) Fartin cooi"¿o oi;;í,
5) CHudio flfe"io noO"igu",
6) Eusébio de Lima i"i"t"
Z¡ pauto, Gitberto p;;;--

¡__ -, g).Cristiano Neryrüpetrado: Município ae .l,mpaio

caRIrDÃoN" t4t20t3

(' do Trabalho d.AclHo?olÂ$1o^ vFRoNEzI LTNARDI RocHA; Diietora de secreraria da Vara

îiiî:,*l^rj.g,üjËîfift.il,1*"0^'^t*: iyeressad4 ,q,":;^Tl:igo.nlsecreraria.a seu careo os2s/07no6speraDra.'Déb"*ë;,äîi,h1,1äi"ä:;"ätå":"-l[TF;;;sä;äç"tuiajuizadãern

*nilit#'runlF;is*j$*fglr;"tffi x*":+M,',m+*1",";ll
HiÍil:ii:"""nËiläììffi;iÏffË'.;:3å"'ffi lB:r:yru*"il*îlnft m

AMPARO/SP,

"eB

Instrução

FL. tf

(a)

-ïs8 ìPROC.

fffiß,'äå"¿##å1rå
de

,Ïi:j;åiîAdministoariva no r t2/2002 e,da

1

V

_z”¬`\

. ._ I' ,FL.il°.uíš_}-_í
*‹ ,.';zl_i-_';~ _ . . 1 - PROC.

eg' PODER .-ruolclztnlo _ _ _
~'~`¿ffl'- .li Jusrricàoo rnàaàtno - (a) ¿¬_- - ; gfizi'-f-'15 rR|nuí~i.-¬li.`REsioNnL-no TR.-te,-ti_Ho n.-t15.=.REoi.-io _' -

_. i - `-
_- ".¢.-\' `

,VARA DO TRABALHO DE AMPARO _
Av. Bernardino de Campos, 07, centro, Amparo/SP - CEP 13900-400

PROCESSO N° 00952-_3ó,¿ons.s,1s.ooóo -,ivrzziaziio az segurança
Impeiraurezz 1) william Macedo ` _

2) Maurício Mariano de Souza
3) Marcos Roberto`Godoy - '

V4) Farlin Conrado de Jes_us ,
5) Cláudio Márcio Rodrigues
6) Eusébio de Lima Pinto

-\ 7) Paulo Gilberto Pavan -
. _ 8) Cristiano Nery

Impetrado: Município de Amparo
\› ~. _ › _

CERTIDÃO N° '14/2013 _
' cLAUDIA vERoNEzI LINARDI ROCHA, Diretora de secretaria da vara

do Trabalho de AMPARO/SP, ' ' ~ , I

CERTIFICA, a pedido de parte_ interessada, que, revendo na Secretaria-a seu cargo os
autos do processo supracitado, veríficou constar que a ação de Mandado de Segurança foi ajuizada em
28/07/2005 pela Dra. Débora Cristina Altheman, advogada dos recorrentes, regularmente constituído nos
autos, tendo sido pleiteada a concessão de' liminar para que o Municipio se abstivesse de cumprir `a
decisão prolatada no processo' TC n° 23881003/02 emanada pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, a qual dete`rmínou a demissão dos impen-antes, até o trânsito em julgado do recurso interposto pelo
Mtmicípio junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Deu-se à causa o valor de R$ 1.000,00
(um mil reais). " .

CERTIFICA, ainda, que, após a autuação foi proferida decisão em 02/08/2005, a quaideferiu a liminar pretendida, determinando que a autoridade coatora se abstivesse de cumprir a decisão
do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até julgamento do recurso e do Mandado de
Segurança, ambos em curso no Tribunal de Justiça 'de São Paulo. O Exmo. Sr. Prefeito Municipal foi
devidamente intimado, em 12/08/2005, do ajuizamento da referida ação, bem como sobre a r. Decisão
pi-ofe`rícla'por este Juízo, tendo protocolizado sua nianifestação em 19/08/2005, informando sobre a
suspensão , até segunda ordem, dos processos administrativos. informou ainda, que os recursos
administrativos tramitam e são julgados pelo próprio Tribunal 'de Contas e não pelo Tribunal dc Justiça,
como constou da decisão que deferiu a liminar. Em z 03/08/2010. foi proferida sentença, julgando
improccdentes os pedidos formulados no mandado de segurança, absolvcndo o reclamado de manter ou
reintegrar. Após manifestação dos recorrentes, juntando cópia dojulgamento do recurso pelo TJ/SP e do
despacho que não recebeu orecurso especial interposto pelos impetrantes, os autos foram submetidos a
julgamento, tendo esta Vara do Trabalho julgado improcedentes .os pedidos, absolvendo o Municipio de
integrar ou manter os irnpetrantes. Em 20/08/2010 houve interposição de Recurso Ordinário pelos
ímpclrantcs, o qual dão foi provido, por acórdão de 16/03/201 l. Em 30/01/2012 houve interposição de
ação cautelar inc-minada, a' qual foi julgada- extinta sem resolução dc mérito por perda de objeto, em
19/09/2012. Fo: mtorposto Recurso de Revista em 12/04/2012, o qual não foi conhecido. _ '

CERTIFICO ainda, que os 'autos foram remetidos ao arquivo em 15/01/2013.
_ I

Era o queme cumpria certificar. /Q -

Passadaem AMPARO/SP, e - j ft 1 _ I. _ z z "É , Jussara Rodrigues Meira,Analista Judiciário, digitei, c eu, _ _'j1' /É CLAUDM MA ' . VER0 Z
LINARDI ROCHA, Diretora deSecrcH RIA NE I

J I _ _
. J' I '

1!.

OBS.: Emolumentos cobrados nos termos da Resolução Administrativa n° 112/2002 e' da Instrução
Normativa n° 20/2002, do C. Tribunal Superior do Trabalho. ' ' A `
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POOER JUDlcúRþ
JUSnÇA OO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA.I5¡ REGIÃO

v3ra da Justiça Federal do Trabatho de Amparò - são paulo.

IMPETRAF'ITE: WILLIAN MACEDO E Ot|TROS (02)
IMPETRADO: PREFEITO'MUhltCtpAL DE AMPARO
PROCESSO No 0952.00€6.2005.5.1 5.0060

Vistos e examinados os elementos dos autos em 03.08.2010
péto Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal do Trabalho MARcus MENEZES
BARBERINO MEIúDES, foi prolatada a seguinte SENTENÇA:

RELATÓruO.

sesuranç",".r"'"!å,r-pîlJro,:,t":..'.qîi'åîål^"ro"iìã::Xlî""r,::
da proemial de Í1. 03/15, o iuízo concedeu liminar às fls 212. A
AUTORIDADE GOATORA prestou informaçöes às tls 22AEZ1. O juízo
suspendeu o curso do processo, consoante fls zzz. Em 31.05.2010 o
iuízo intimou as partes para impulsionarem a causa, consoante fls 244. As
partes iuntaram as'autos a decisãq do recurso administrát¡vo perante o
TCE e o acórdåo do Tribunat de Justiça do Estado de São Èaulo que
indeferiu a apelaçåo dos Autores. Vieram os autos conctusos para
prolação da sentença.

DOS FUhIDAMEhITOS.

I - DA INEXISTÊruCN DE DIREITO SUBJETIVO'AO
EMPREGADO E À ESTABILIDADE. Resta incontroverso nos autos que os
autores são servidores públicos rnunicipais e que seriam exonerados pela
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Vara da Justiça Federal do Trabalho de Amparo - São Paulo.

IMPETRANTE: WILLIAN MACEDO E OUTROS (07)
IIIIIPETRADO: PREFEITOMUNICIPAL DE AMPARO
PROCESSO N° 0952.00-36.2005.5.15.0060 `

j Vistos e examinados os elementos dos autos em 03.08.2010
pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal do Trabalho MARCUS MENEZES
BARBERINO MENDES, foi prolatada a seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO.

. OS AUTORES ajuizaram mandado de
segurançareclamação, expondo fatos e requerendo os pedidos constantes
da proemial de fl. 03/15, O juízo concedeu liminar às fls 217. A
AUTORIDADE COATORA prestou informações às fls 220/22-1. O juízo
suspendeu o curso do processo, consoante fls 222. Em 31.05.2010 o
juízo lntimou as partes para impulsionarem a causa, consoante fls 244. As
partes juntaram as'autos a decisão do recurso administrativo perante o
TCE e o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que
indeferiu a apelação dos Autores. Vieram os autos conclusos para
prolação da sentença. _ _

DOS FUNDAMENTOS.

' - ` I - DA INEXISTÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO 'AO
EMPREGADO E À ESTABILIDADE. Resta incontroverso nos autos que os
autores são servidores publicos municipais e que seriam exonerados pela
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PODER JUD]CúR¡O
JUST|ÇADO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAEALHO DA 15I REGIÃO

ù

o

o

mun¡c¡palidade não fosse a tutela jurisdicional provisório que lhes foi
concedida em caráter liminar às fls 217. Nâo bastasse a negativa da tutela
jurisdicional que postulou a anulação do ato administrativo do TQE,.há que
se reconhecer que nenhuma outra conduta resta ao lmpetrado.

respeito"o,r,.,påJåì;Sliiå',TLïîlJ"'i[,ÍJ:8i,,i:fu "i$iåiåiTl'.:
gestor em casos corno do presente processo. Nem mesrno se pode dizer
que o lmpetrado havia omitido a existência de processo administrativo em
curso no Tribunal de Gontas do Estado, olvidando-se do conteúdo da'
Sumula Vinculante 03 do Supremo Tribunal Federal.

A Súmula 03 do STF não se aplica ao caso.concreto
pois não se cuidou de processo administrativg em gue se estivesse
imputando ao autor qualquer responsabilidade pelos atos que
engendraram a anulaçäo do concurso público. O cerne da questão
administrativa estava no edital do concurso público que erigiu critério
obstativo e discriminatório quanto aos cidaðaos que ainda que habilitados
náo tivessem a experiência prévia que supostamente adviria da exsitência
de contratos anteriores.Tal circunstância nåo guarda nenhuma relaçâo
com a conduta do reclamante, quer cqmo candidato, quer como servidor
público.

Assim, poderia o autor intervir no procesSo
administrativo, mas como assistente simples ou litisconsorcial, jamais
como litisconsorte necessário a atrair a incidência do preceito sumulado.

E a existência de processo administrativo disciplinar não
autoriza o reconhecimento que se irnpôs ao reclamante um gravame. A
rigor, o processo administrativo disciplinar cumpriria formalidade inescusável,
mas a consequência náo'poderia ser outra, já que näo se trata de apurar
condutia irregular do reclamante, mas erro essencial cometido pela
Administração Pública na prática de ato ad¡rinistrativo vinculado. Não há
obrigatoriedade de defesa técnica no curso do processo administrativo, já
que a legistação muñicipal näo a impõe. O que por certo náo pode ocorrer é
a restr¡ção à coñtraAção de profssional habilitado, já que neste caso estar-
se-ia violando.o princípio constitucional da ampla defesa.
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municipalidade não fosse a tutela jurisdicional provisório que lhes foi
concedida em caráter liminar às fls 217. Não bastasse a negativa da tuteia
jurisdicional que postulou a anulação do ato administrativo do TÇE,_há que
se reconhecer que nenhuma outra conduta resta ao impetrado. `

. Aliás, agiu o impetrado com diligência administrativa e
respeito aos lmpetrantes, nada obstante a inexigibilidade' deconduta do
gestor em casos como do presente processo. Nem mesmo se pode dizer
que o impetrado havia omitido a existência de processo administrativo em
curso no Tribunal de Contas do Estado, oividando-se do conteúdo da
Sumuia Vinculante 03 do Supremo Tribunal Federal. _ _

A Súmula 03 do STF não se aplica ao caso .concreto
pois não se cuidou de processo administrativo em que se estivesse
imputando ao autor qualquer responsabilidade pelos atos que
engendraram a anulação do concurso público. O cerne da questão
administrativa estava no edital do concurso público que erigiu critério
obstativo e discriminatório quanto aos cidadãos que ainda que habilitados
não tivessem a experiência prévia que supostamente adviria da exsitência
de contratos anteriores.Tai circunstância não guarda nenhuma relação
com a conduta do reclamante, quer como candidato, quer como servidor
público.

Assim, poderia o autor intervir no processo
administrativo, mas como assistente simples ou iitisconsorciai, jamais
como litisconsorte necessário a atrair a incidência do preceito sumulado.

E a existência de processo administrativo disciplinar não
autoriza o reconhecimento que se impôs ao reclamante um gravame. A
rigor, o processo administrativo disciplinar cumpriria formalidade inescusávei,
mas a consequência não' poderia ser outra, já que não se trata de apurar
conduta irregular do reclamante, mas erro essencial cometido pela
Administração Pública_ na prática de ato administrativo vinculado. Não há
obrigatoriedade de defesa técnica no curso do processo administrativo, já
que a legislação municipal não a impõe. O que por certo não pode ocorrer é
a restrição à contratação de profissional habilitado, já que neste caso estar-
se-ia violando-o princípio constitucional da ampla defesa. `
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POOER JUD|C6Rþ
JUST|ÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAT DO TRABATHO DA 15' REGIÃO

A dispensa do reölamante era e é ato administrativo
vinculado da Administração Pública municipal, já que o Tribunal de Contas
do Estado de säo Paulo reieitou as, contas do Município e o ato
administrativo praticado pela municipalidade, anulando o concurso público e. determinando a exoneração dos seMdores,

Port¡anto, náo mais subsiste o impedimento fixado por
este juízo ao cumprimento estrito da ordem administrativa que anulou ó
concurso público e determinou a exoneração dos servidores contratados
com base em .tal atp aministrativo, resþndo revogad.a a,decisåo de fls 217.

A rigor nâo há nenhuma conduia irregular imputável ao 
'

seruidores públicos contratados, donde não se deveria cogiAr de imputação
de iusta causa, mas da inexigibilidade de conduta diversa relacionada com a
sentença proferida em sede de controre administrativg que tinha a .

municipalidade como Ré.

z\-L
,/

o

o

Por fim, mas não menos importiante, a conduta
inescusável da reclamada em rescindir o contrato de emprego do autor não
pode ensejar ofensa a sua persorialidade.

Logo, não é possível a manutenção dos empregos
dos autores., não obstante nåo tenham concorrido para a nulidade do âo
ad.ministrativo, iá que o'concurso a que se submeteram foi anulado peto
Tribunal de Contas do Estado, por violaçáo da impessoalidade e da
.moralidade públicas.

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara Federal do Trabalho de
Amparo - sâo Paulo, JULGAR tMpRocEDEhtrEs os pED¡Dos
FORMULADOS hlO MANDADO DE SEGURANçA e absolver o Reclamado
de manter ou reintegrar os Reclamantes,, nos termgs da fundamehtaçäo
supra que passa a integÍat a conclusão como se aqui estivesse literalmente
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JUSTIÇA DO TRABALHO
" TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15' REGIÃO `

` A dispensa do reclamante era e é ato administrativo
vinculado da Administração Pública municipal, -já que O Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo rejeitou as. contas do Município e o ato _
administrativo praticado pela municipalidade, anulando o concurso público e
determinando a exoneração dos servidores, '

Portanto, não mais subsiste o impedimento fixado por
este juízo ao cumprimento estrito da ordem administrativa que anulou O
concurso público e determinou a exoneração dos servidores contratados
com base em .tal ato aministrativo. restando revogada a. decisão de fls 217.

A rigor não há nenhuma conduta irregular imputável ao ' '
servidores públicos contratados, donde não se deveria cogitar de imputação .
de justa causa, mas da inexigibilidade de conduta diversa relacionada com a
sentença proferida em sede de controle administrativo que tinha a _
municipalidade como Ré. -

Por fim, mas não menos importante, a conduta
inescusável da reclamada em rescindir o contrato de emprego do autor não
pode ensejar ofensa a sua personalidade. _ _ .

_ Logo, não é possível a manutenção dos empregos
dos autores, não obstante não tenham concorrido para a nulidade do ato
administrativo, já que o 'concurso a que se submeteram foi anulado pelo
Tribunal de Contas do Estado, por violação da impessoalidade e da

Amparo - São Paulo, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

_moraiidade púbiicas. . '

DA CONCLUSAO.

-~ Posto isso, RESOLVE a Vara Federal do Trabalho de

FORMULADOS NO MANDADO DE SEGURANÇA e absolver O Reclamado
de manter ou reinte rar os Reclamante É te d fu dg s, nos rmos a n amentação
supra que passa a integrar a conclusão como se aqui estivesse literalmente
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PODER JUOICIARIO
JUSTIçAOO TRABAIHO
TRIBUNAL REGIONAL DOTRABA¡.HO DA 15' REGIÃO

transcrita. GUSTAS pelos Reclamantes no importe de Rg 20,00 , de cujo
recolhimento ficam dispensados. NOTIF¡QUEM€E AS PARTES ATRAVÉS
DE sEUs PATRoNos. E para constar,' lavrou-se a presente ata, que foi
rubricada na forma da lei.

Amparo, 03 de agosto de 2010.
q. 

^vt¡r¡:tBarberino Mendes
Juiz Federal do Trabalho '
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_ .

transcrita. CUSTAS pelos Reclamantes no importe de R$ 20,00 , de cujo
recolhimento ficam dispensados. NOTIFIQUEM-SE AS .PARTES ATRAVES
DE SEUS PATRONOS. E para constar; lavrou-se a presente ata, que foi
rubricada na forma da lei. _ `

- Amparo, 03 de agosto de 2010.
E '›(¬ .,_ ç I

iilia cus Meneíz/es Bargerino iiliendes
. Juiz Federal do Trabalho -
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E¡liral de Pautadiwlgado no DEIT cm *ta0, I j sendoo dia 09/03/201 I

' q¡nsiderado como data dc publicaçåo cf. artigos t2Á, 
ì'cçuË 

e parágrafo único,

e 14? 5 td do Regimento Intcrno

-a. 
CERTTDAO DE ACORDAO

48 Processo n' 00952fi1-36.2005.5.15.00110 RO

Re¡urso Orlinário de dccisão oriunda da VARA DO TRABALHO DE AMPARO

Recrrrre¡rle: ÍùÍllian Macedo
Adv.: Gilbert.o Carlos Altheman
Recorrente: Maurício l{ariano de Souza
Adv.: GÍlberto Carlos Altheman
Recorrente: Marcos Roberto de Godoy
Adv.: Gilberto Carlos AlLheman
Recorrente: Farlín Conrado de Jesus
Adv.: Gilberto Carlos Altheman
Recorrente: Cláúdío l,lárcio Rodrigues simões
Adv.: Gilberto Carlos AlEheman
Recorrente: Eusébio de tima Pinto
Advì: Gilberto Carlos Altheman
Recorente: Paulo Gilberto Pavan
Adv.; Gilberto Carlos Altheman
Recorrente: Cristiano. Nery
Adv. i Gilberto Carlos ÀIthenan
Recorrido: Municípío de Àmparo (Prefeito Municipal)
Adv.: Claudete de Moraes Zamana

CERTIFICO que, em Sessão hoje realizada., a 2a Seção de DissÍdios
Individuais do Tríbunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região
Julgou o presente processo.
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal do Trabalho:

CERSON LACERDA PISTORI

Tomaram parte no iulgamento:

Relator: Desembargador Federal do Trabalho MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

Desembargador Federal do Trabalho JOSÉ OTÁVIO DE SOUZA FERREIRA

Juiz Federal do TrabalhoLUlZFELIPE PA¡M DA LUZ BRLJNO LOBO

Juiz Federal do Trabdlho LLTON BORBA CANICOBA

Jufza Federal do Trabalho EDNA PEDROSO ROMAMM
Juiz Federal doTrabalho HÉLlo GRASSELLI

Juiz Federal do Trabalho MARCEI.O MACALHÃES RI,JFINO

Juiz,Federal gto Trabalho TARCIO JOSÉ, VIDOT'II
Desembargadora Federal do Trabalho MARIANE KHAYAT
Desembargadora Fqderal do Trabalho SUZANA MONREAL RAMOS NOGUEIRA

Ausente, por estar em gozo de férias, a Exma. Sra. Desembargadora
Federal do Trabalho ltelena Rosa Mônaco da Silva Lins Coelho.
Convocados para compor a si:ssão, nos termos do Regfmento Interno, os
Exmos. Srs. Juízes Federais do Trabalho: tuiz Felipe Paim da Luz Bruno
Lobo, Ílilton Borba Canicoba, Edna Pedroso Romanini, HéIio Grasselli,
Marcelo Magalhães Rufino e Tárcio .losé Vidotti. Compareceram Para
julgar processos' de suas compet,ências' os Exmos. Srs, Magistrados:.
Renato Buratto, Luiz RoberLo Nunes, Manuel Soares Ferreira Carradita,
Gisela Rodrigues Magalhães de Àraújo e Moraes, Ana Amarylis Vivacqua
de Oliveira Gulla, Samuel'Hugo Lima, Rita de Cássia Penkal Bernardi'no
de Souza (embora em férias), Claudinei .Zapata Margues, .Ioåo Batista da
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0095100-.ló.zous.s. I sllllrro no

Edital de Paula divulgado no DEIT em O4/O3f20l I sendo O dia 09/03/20] I
considerado como data de publicação cf. artigos l24, "caput" e parágrafo único,
e 147 § I°' do Regimento lrllemo
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, ` CERTIDAO DE ACORDAO
43 Processo n° 0095200-36.2005.5.l5.0060 RO
Recurso Ordinário de decisão oriunda da VARA DO TRABALHO DE AMPARO ' '
Recorrente: Willian Macedo '
Adv.: Gilberto Carlos Altheman
Recorrente: Mauricio Mariano de Souza
Adv.: Gilberto Carlos Altheman
Recorrente: Marcos Roberto de Godoy
Adv.: Gilberto Carlos Altheman
Recorrente: Farlin Conrado de Jesus
Adv.: Gilberto Carlos Altheman
Recorrente: Cláúdio Márcio Rodrigues Simões
Adv.: Gilberto Carlos Altheman
Recorrente: Eusébio de Lima Pinto
Adv:: Gilberto Carlos Altheman
Recorrente: Paulo Gilberto Pavan
Adv.: Gilberto Carlos Altheman-
Recorrente: Cristiano.Nery ' .
Adv.: Gilberto Carlos Altheman
Recorrido: Município de Amparo (Prefeito Municipal)
Adv.: Claudete de Moraes Zamana

CERTIFICO que, em Sessão hoje realizada, a 2° Seção de Dissidios
Individuais do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região
julgou o presente processo.
Prgsidiu 0 julgamento O EXIIIO. SI". DES€Il'lI)1l¡'g¡ld0I' FCCICTZI CIO Tl`3bãlII'l0I -

GERSON LACERDA Pls'l'oRl
Tomaram parte no julgamento: _
Relator: Desembargador Federal do Trabalho MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO
Desembargador Forlorzrl rlo Trabalho Joss OTÁVIO DE souzA FERREIRA
Juiz Federal do Trabalho LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO
Juiz Federal do Trabalho WILTON BORBA CANICOBA
Juíza Federal do Trabalho EDNA PEDROSO ROMANINI
Juiz Foúorzl ao 'rrzlbzllro HELIO oRAssEl.Ll
Juiz Federal do Trabalho MARCELO MAGALHÃES RUFINO
.luiz .Federal do Trabalho TARCIO JOSÉ VIDO'l'I`I
Desembargadora Federal do Trabalho MARIANE KHAYAT
Desembargadora Federal do Trabalho SUZANA MONREAL RAMOS NOGUEIRA
Ausente, por estar em gozo de férias, a Exma. Sra. Desembargadora
Federal do Trabalho Helena Rosa Mônaco da Silva Lins Coelho.
Convocados para compor a sessão, nos termos do Regimento Interno, os
Exmos. Srs. Juízes Federais do Trabalho: Luiz Felipe Paim da Luz Bruno
Lobo, Wilton Borba Canicoba, Edna Pedroso Romanini, Hélio Grasselli,
Marcelo Magalhães Rufino e Tárcio José Vidotti. Compareceram para
julgar processos de suas competências, os Exmos. Srs. Magistrados:
Renato Buratto, Luiz Roberto Nunes, Manuel Soares Ferreira Carradita,
Gisela Rodrigues Magalhães de Araújo e Moraes, Ana Amarylis Vivacqua
de Oliveira Gulla, Samuel`Hugo Lima, Rita de Cássia Penkal Bernardino
de Souza (embora em férias), Claudinei Zapata Marques, João Batista da
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CERTID
48 Processo no.

Recurso Ordinário de decisão oriunda

Silva, Elíane de Carvalho Cost
Ferreira.

flitul dc Paumdivulgado noDEJTcm 04/0320¡ I ..sendoodia 0g/03n01 I

como dan de publicação cf. anigor I 24, "caput" e parágrafo rfnico,

147 $ l" rkr Rcgimcnto lntcmo

DE ACÓRDÃO

rs.0060 Ro
VARA DO TRABALHO DE AMPARO

RibeÍro e Adelina Maria do Prado

Result¡do:
A C 0 R D A M os Magistrados da 2c Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Regional do TrabaLho
conhecer do recurso de WfLLIÀN
Votaçåo por maioria. Vencidos
l{arcelo Magalhães Rufino e Tár

da Quinta Regiäo, em

vidotti.

Procurador (Cienre): FÁBIO MESSIAS

Para lavro a presente certidão, de que dou fé.
Campinas, 6 de rnarço de 201 l.

L _ __ . Hù-dö pgr $!in_aiù¡s djsital

os
cio

E OUTROS SETE, e não o prover.
s. Srs, Julzes Federals do Trabalho
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Edital de Pauta divulgado no DEIT em 04/03I20l I '. sendo o dia 09/03/ZOI l
rƒonsillcnldn como data de publicação cl`. artigos I24, "caput" e parágrafo único,

Y ' lí l47§ l“ do Regimento lnlemo ,
-.

_ CERTIDAO DE ACORDAO
i _43 Processo n°.009520II-36.2II05.5.l5.0060 R0
l .' Recurso Ordinário de decisão oriunda " VARA DO TRABALHO DE AMPARO

Silva, Eliane de Carvalho Cost_ Ribeiro e Adelina Maria do Prado
Ferreira.

--_rlr._E'
\

I .

Resultado: ¿
A C 0 R D A M os Magistrados da 2* Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Regional do Trabalho da décima Quinta Região, em
conhecer do recurso de WILLIAN MACEDO E OUTROS SETE, e não o prover.
Votação por maioria. Vencidos os Exmos. Srs. Juizes Federais do Trabalho
Marcelo Magalhães Rufino e Tárcio José Vidotti.

r

Procurador (Ciente): FABIO MESSIAS ' IRA `
I Para const' -, lavro a presente certidão, de que dou fé.

Campinas, 6 de março de 20l I.

I I
' I
i Ana Laura Grimm da Silva

_ __ _ _ `__` ` Subsjecretária do Tribunal-Substituta __ __ _ ____ _
Ã-.__ _ _ Fifmfl.‹!9.lI9t =_=aiflê_=lLfê.‹äsii=1 ¢<_›!1_i°.rtfl= L=i.i1-4 '9f200fi_- :\_S=_ilI=1"S TP= _0fl9§_23-Q9i.ã-_=.¡ !íQL2_ ._ ___ _J
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PROCESSO TRTfi 5¡ REGIAO No 0095200-36.2005.5. I 5.0060

RECIJRSO ORDINÁR|O Eri ilANDADO DE SEGURANçA

RECORRENTE: WLLIAN ilIACEDO E OUTROS 7

RECORRTDO: [IUNlcíPþ DE AiíPARO {PREFEITO IIUNICIPAL)

ORlGEill: VARA DO TRABALHO DE AIiIPARO

lnconformados com a r. sentença de fls. 2701273, cujo

relatório adoto, e que julgou impiocedente o Mandado de Segurança, recorrem

ordinariamente os impetrantes, objetivando que a prefeitura se abstenha de

cumprir a decisäo do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mantendo os

impetrantes em seu quadro funcional até o julgamento da Ação Administrativa de

Rescisäo de Juþado proposta com o intuito de rescindir a decisäo proferida no

Processo TC n. 02388-003-02.

lsentos do pagamento de custas processuais à fl. 237.

Contrarrazões às fls. 296/297.

Manifestação do Ministério Público às fls. 301/302, pelo não

provimento do recurso

É o relatório.

vo.To

Conheço do recurso, porquanto regularmente processado

mÉRrro

Da Nulidade das Dispensas

o

1

F-
^tr
cê

^æÉ
Ctft

3uã
,.2
==ti

?x
:t

!.ã

:t

.J ôI

-=*
!-
^3

\-=\.: ô¡

^':

l'irmado assinatura cm l7lü3l20l I conformc l.ci I l-419/2006 - AssineJus lDr 040619.0915.4óllt2l
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i
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PROCESSO TRTI15' REGIÃO N° 0095200-36.2005.5.15.0060

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

RECORRENTE: WILLIAN MACEDO E OUTROS 7

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE AMPARO (PREFEITO MUNICIPAL)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE AMPARO

Inconformados com a r. sentença de fls. 270/273, cujo
relatório adoto, e que julgou improcedente o Mandado de Segurança, recorrem
ordinariamente os impetrantes, objetivando que a prefeitura se abstenha de
cumprir a decisão do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. mantendo os
impetrantes em seu quadro funcional até o julgamento da Ação Administrativa de
Rescisão de Julgado proposta com O intuito de rescindir a decisão proferida no
Processo TC n. 02388-003-02.

isentos do pagamento de custas processuais à fl. 237. i
Contrarrazões às fls. 296/297.
Manifestação do Ministério Público às fls. 301/302. pelo não

provimento do recurso. - .
E o relatório.

VOTO
5727

Conheço do recurso, porquanto regularmente processado. :cn
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a

O Tribunal

processo Tc ;, oo2g88/oo3/02,

Contas do Estado de Säo Paulo, através do

que o edital do concurso n. 313/1999

contrariou o ordenamento , pois seu item 2.7 exigiu dos candidatos uma

carta de referência dos 03 riltimo{ empregos.

. Em vista Aijso os atos de admissäo dos reclamantes, foram

ionsiderados ilegais, sendo, portinto, Uispensados (fls. 4Ol55).

.Sem dúv¡då.o certame realizadó fere os principios da

legalidade, impessoalidade, e [moratidade 
previstos no art. g7 de nossa

Constituiçäo, pois atribuiu vantþgens a certoi candidatos em detrimentq det-
outros, uma vez que atribuiu condicionamentos que näo dizem respeito, direta ou

indiretamente, ao exercício efetivb do cargo.

Ademais, rios termos do art- 33, lll, .da, Constituiçäo do

Estado de São Paulo, 
"orp"$ 

à Assembléia Legislativa, com o áuxilio do

Tribunal de Contqs, apreciar a

Nesse sentido: -

(...)
ilt-
D€!9t!, â
prlblicas e

I

'l
lrtlgo ia - O $nrnof" exlemo, a cargo da Assembléia tegistativa, será exercido
com auxilio do Tdbunal de'Contas do Eslado, ao qual compete:

legalidade dos atos. de ad4issão de pessoal.

tllulo, na administraçäo direla e autarquias, empresas
de economia mista, incluldas as fundações insl¡luldas ou

os servidores terem se submetido a ôoncurso

o

omantklas pelo¡ Poder Público, exc¿tuadas as nomeagöes pafa cargo de
prcvimento em, comissåo,. bom como a das conceseões de aposentadorias,
reforme¡ e peqsões, ressalvadæ as melhorias postefiores que nåo allerem o
fundamenlo bg'al do ab concessór¡o;
(...) I '

.(o dostaque ó ¡osso)
I
I

Ora, o fato lde

público, por si só, não tnes conffre

t--.
ô.1
t--
æ

aæ
çt^

dC.
!o

?!
i6
Pø
JC

-5,

.b-.?ôl
C_

2

o direito à permanência no serviço, pois seus .,

atos admissiona¡s são ilegais

portanto, nulos.

por vicios no própr¡o certame, sendo,

Não pöd os reclamantes requerêr a convalidaçäo dg ¡ulo
jurfdico trabalhista sob pena de se priorizar o

€ !:l\-=\
emlFi¡mado assinatura I conforme Lei I1.419/2006 - AssincJus lD: 040619.0915,461E21

com fundamento no orden

.I I
I
I ¬

` II'

x O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do
processo TC n. 002388/003/02,.constatou que o edital do concurso n. 313/1999
contrariou o ordenamento juridiop, pois seu item 2.7 exigiu dos candidatos uma
carta de referência dos 03 úitimoš empregos.

_ Em vista didso os atos de admissão dos reclamantes, foram
considerados ilegais, sendo, portiànto, 'dispensados (fls. 40155). , ,

.Sem dúvida- o certame realizado fere os principios da
legalidade, impessoalidade- e imoralidade previstos no art. 37 de nossaI _ ~
Constituição, pois atribuiu vantagens a certos. candidatos em detrimento de

| r

outros, uma vez que atribuiu con|dicionamentos que não dizem respei_to, direta ou
indiretamente, ao exercicio efetivb do cargo. .

. _ Ademais, n'os termos do art. 33, Ill, -da_ Constituição do
Estado de São Paulo, competia à Assembléia Legislativa, com O auxilio do
Tribunal de Contas, apreciar a legalidade dos atos de admissão de pessoal
Nesse sentido: ' _ I

. 1 ,_
Artigo 33 - O opntrole exlemo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido
com auxilio do Tribunal de 'Contas do Estado. ao qual compete; _
(---) - ›
III - gg'gç_j'g;,_p¿ra fins de registro, rl legalidade dos atos de_g¡imissão de
gg;_¡g¡_I, a quëllquer titulo, na administração direta e autarquias. empresas

. _ públicas e amorosas de economia mista, incluidas as fundações instituldas ou
mantidas pelo j Poder Público, exeetuadas as nomeações para cargo de
provimento em comissão- bem como a das concessões de aposentadorias,
reformas e pelflsões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o
fundamento legal do ato coneesaõrio; E
(---) '
_(o destaque 6 Ílosso)

` Ora, o fato lda os servidores terem_se submetido a concurso
público, por si só, não lhes confere o direito a permanência no serviço, ppisseus
atos admissionais são ilegais eiratamente por vícios no próprio certame, sendo,
portanto, nulos. *N b - `

i n

Não poderri os reclamantes requerer a convaiidação dp nulo
com -fundamento no ordenamento juridico trabalhista sob pena de se priorizar o

- 1.2 _'
Firrrrrrlo por zssirrzlrrrâ rllgilrl om llloalzlll l oorrfozmo Lri I l.4l9/2006 - Asrrlrrolrrz ID: o4Qõl9.o9l s_4õls2II _ _ __
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o

interesse privado ao interesse público de sujeiçäo a um concurso juridicamente

hlgido.

Nesse sentido jå julgou este Tribunal nos autos do Processo

n. 012010G66.2002.5.15.0035- RO (Des. Rel. MARIANE KHAYAT), publicado em

2811',U2003:

Dg decisäo que decretou a improcedência da açpo, recorre o reclamante,
pleitearrdo a rcforma da sentença, no que conoeme å reintegragão eo cargo que
ocupave, bem como à remuneração e direitos do periodo a padir de sua
eloneraçåo. Alega ter sido sua despedida arbitrária e ilegal, uma vez que
submeteu-se â concurso públlco, tendo sido contrâtado em caráter efetivo na
funçåo de guarda, exeraendo sua função há mais de cinco anos. Alega,
¡ndependente de ser cele{ista, ter diæito à estabilidade garantida
constitucionalmente.
(...)
Logo, forçoso se torna concluir ter andado bem o juizo de origem, uma vez
oonstatado o vicio na contretação do obreiro, vlcio este nåo sanado pela lei
supracitada, uma vez que a cria$o dos cargos coryespondentes, se deu
posteriormenle ao prazo de vigência do concurso.
Para finalizar, transcrevo o parte do parecer do llustre Procurador do Trabalho,
Cássio Dalla-Déa, o qual adoto in totum:

"Todavia, compulsando*e os aulos, verifca-se que restou' incontrovefse a
irregularidade. na contrataçlo do tebalhador, constalada primeilsmente p€lo

' Tribunal de Contas do Estado, sendo i¡relwante para aquela o posþr¡or advento de
lei rmpliando o nrimerc de caqoe, mÉmo que prey¡ss€ eþitos rEtroativos'

Aseim, considerando que a Gonslituição Federal, lei maior, embasamento de
todo o nosso ordenamento juridioo, delermina em seu artigo 37, inciso ll, que a
Administraçåo Pública obedecerá aos princlpios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicldade e eficiência, concluo que o ato de dispensa do autor
restou rcgular, uma vez que aoompanhado de necegsåria e suficiente mot¡vação,
revelandese inaplicável a tese obreira refercnte à estabilitlade, atendendo ao
pareoer do Ministério Prlblico do Trabalho determino o envio de cópia dos autos
ao douto Ministério Priblico do Estado de São Paulo, para que tenha ciência dos
fatos e tome €s medidas que entender cablveis. concernentes ås Suas
atribuigões.
Posto isto, decklo conhecer do rccursó ordinário do reclamante e negar-lhe
provimento, mantendo, na integra, a r. decisão reconida, com a expedigão de
oficio ao Ministédo Públ¡co do Estadual, ænforme a fundamentaçåo supra.

Em razão disso, os argumentos'dos impetrantes de que

teriam estabilidade e deveriam ter sido dispensados mediante processo

administrativo em que lhes fosse assegurada ampla defesa näo convencem, po¡s

tais prerrogat¡vas pressupõem uma admissäo legal e válida no serv¡ço público, o

que näo ocorreu. Ademais, no processo TC h. 002388/003/02, que tram¡tou pelo

o

r
ô¡r

'æ
^æ
õ-
a¡ã
-!

t.=
ic

?5
4..
L;

!.=

-cr
!! 'ôtü?gN
=-
OF

-!/ ^¡õrì
Nâ=\
r ôl

^.::

3
Flrmado por a*sinatura digital cm l7103/201 I conformc Lii I 1.419/2006 - AssineJus ID: 040619.0915.461E21

QG
~ v

I

interesse privado ao interesse público de sujeição a um concurso juridicamente
hlgido.

Nesse sentido já julgou este Tribunal nos autos do Processo
n. 0120100-66.2002.5.15.0035- RO (Des. Rel. MARIANE KHAYAT). publicado em
28/11/2003:

D_a decisão que decretou a improcedência da ação. recorre o reclamante.
pleiteando a refomia da sentença. no que conceme à reintegração ao cargo que
ocupava. bem como à remuneração e direitos do periodo a partir de sua
exoneração. Alega ter sido sua despedida arbitrária e ilegal, uma vez que
submeteu-se a concurso público. tendo sido contratado em caráter efetivo na
função de guarda, exercendo sua função há mais de cinco anos. Alega.
independente de ser celetista, ter direito à estabilidade garantida
constitucionalmente. _
(...)
Logo. forçoso se torna concluir ter andado bem o juizo de origem. uma vez
constatado o vicio na contratação do obreiro. vicio este não senado pela lei
supracitada, uma vez que a criaçao dos cargos correspondentes. se deu
posteriormente ao prazo de vigência do concurso.
Para tinalizar. transcrevo o parte do parecer do ilustre Procurador do Trabalho.
Cássio Dalla-Déa. o qual adoto in totum:

\

“Todavia. compulsandc-se os autos. verifica-se que restou incontroversa a
irregularidade. na contratação do trabalhador. constatada primeiramente pelo

' Tribunal de Contas do Estado. sendo irrelevante para aquela o posterior advento de
lei ampliando o número de cargos. mesmo que previsse efeitos retroativos' _

Assim. considerndo que a Constituição Federal. lei maior. embasamento de
todo o nosso ordenamento juridico. deterrnina em seu artigo 37. inciso ll. que a
Administração Pública obedecerá aos principios da legalidade. impessoalidade.
moralidade. publicidade e eficiencia. concluo que o ato de dispensa do autor
restou regular. uma vez que acompanhado de necessária e suficiente motivação.
revelando-se inaplicável a tese obreira referente à estabilidade. atendendo ao
parecer do Ministério Público do Trabalho determino o envio de cópia dos autos
ao douto Ministério Público do Estado de São Paulo. para que tenha ciência dos
fatos e tome as medidas que entender blveis.concernentes as suas
atribuições. '
Posto isto. decido conhecer do recurso ordinário do reclamante e negar-lhe
provimento. mantendo. na integra. a r. decisão recorrida. com a expedição de
oficio ao Ministério Público do Estadual. conforme a fundamentação supra.

Em razão disso. os argumentos`dos impetrantes de que
teriam estabilidade e deveriam ter sido dispensados mediante processo
administrativo em que lhes fosse assegurada ampla defesa não convencern, pois
tais prerrogativas pressupõem uma admissão legal e válida no serviço público, o
que não ocorreu. Ademais. no processo TC n. 002388/003/02, que tramitou pelo

__ _ W 13 .__
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Tribunal de Contas do Estado Säo Paulo, o Prefeito foi intimaCo de todos os

e recursios que, se acatados, beneficiariam osatos tendo aduzido defesas,

obreiros (fls. 1331137, 14A1147 e Daíse vê que a decisäo do Tribunal de

Contas não feriü as garantias

50, LV, da CF).

de ampla defesa.e contraditório (art.

am

de

considerados válidos. g ¿ coml'i
liminarmente a sua manutencãti¡l

açäo. i

mantida pelo Tribunal de

2471269r..

este fundamento que os recorrentes pleiteiam O
no emprego até o julgamento definitivo da dita

o

Todavia, cgnforme se verifica nas razöes desta açäo (fls.
I

2761285), nã'o forain apresenta{as argumentaçðes novas que pudeSsem amparar.l - ' .

a pretensåo dos impetrantes. lodas as teses nelas lançadas já foram objeto de.I
apreciaçåo na fase instrutória dþ processo administrativo TC n. 002388/003102 e "

I

no recurso de sua decisão. Eni razäo disso, näo há, a meu ver,.o "fumus boni

iuris' ou sè¡a,.näo há n"o" qu! indique a mudança da decisäo do Tribunat de

Contas, pois, repita-se, näo forim trazidos fatos novos aptos a énsejar a rescisäo't
do julgado. Demais disso, o liandado de Segurança interpôsto pelos mesmos

impetrantes, no åmbito da Jlstiça Comum Estadual, visando anuhr å ato'l
administrativo do Tribunal de ¡Contas, foi julgado improcedente; decisão esta

I

Justiç, näo tendo sido admitido o Recurso Especial (fls.
I

I

Por tais

manutenção,dos obreiros nos

mantenho o julgado que .indeferiu a

funcionais do Município.

DIANTE EXPOSTO, DECIDO: conheoer do recurso de

SETE,enãooprover
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. o Prefeito foi intimado de todos os
_ _ eatos tendo aduzido defesas. tes s e recursos que. se acatados, beneficiariam os

obreiros (fls. 133/137. 140/147 e 2?6l287). Dai se vê que a decisão do Tribunal de
st' ` ` ' ' ' '

I
Contas não feriü as garantias co'n itucionais de ampla defesa-e contraditorio (art.
5°, LV, da CF). _ z .

' _ verdade*que o Município de Amparo protocolizou, no
âmbito administrativo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. uma Ação
de Rescisão de Julgado para q`_ue os atos de admissão dos impetrantes sejam
considerados válidos. E é com este fundamento que os recorrentes pleiteiam
Iiminannente a sua manutençãd no emprego até o julgamento definitivo da dita
ação. . I '

' Todavia, conforme se verifica nas razões desta ação (fls.
276/285). não foram apresentadas argumentações novas que pudessem amparar
a pretensão dos impetrantes. T1odas as teses nelas lançadas já foram objeto de
apreciação na fase instrutória db processo administrativo TC n. 002388/003/02 e
no recurso de sua decisão. Em razão disso. não há. a meu ver.- o “fumus boni
juris" ou seja, .não há nada que indique a mudança da decisão do Tribunal de
Contas. pois. repita-se, não foram trazidos fatos novos aptos a ensejar _a rescisão
do julgado. Demais disso. o ll/Ilandado de Segurança interposto pelos mesmos
impetrantes, no âmbito da .liustiçm Comum Estadual. visando anular o ato
administrativo do Tribunal dejContas. foi julgado improcedente; decisão esta
mantida pelo Tribunal de Justiçsa. não tendo sido admitido o Recurso Especial (fls.
247I269).- ' -

` Por tais lrazoes, mantenho o julgado que indeferiu a
manutençãodos obreiros nos qluadros funcionais do Municipio.

. !
DIANTE EÍIO EXPOSTO. DECIDO: conhecer do recurso de

w||.|.|AN MACEDO E ournos sÉTE, e nâo 0 prover.

* . .i.4^ .
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

pRocEsso No TST-RR-95200-36.2005.5.15. 0060

AcóRDÃo
(8" Turma)
GJCMLF/1Elf,d

RECI'RSO DE REVTSTA. ILEGA].IDADE DO ATO
DE ADMISSÃ,O. NULIDADE. DISPENSA.
EFEITOS. Os Recorrentes-impetrantes
inovam na lide ao suscitar ofensa ao
art . 4I, I I, da Constituição da
República, em face de o Municipio rião
ter observado o procedimento próprio
para a resilição contratual, ou se;a, o
processo administrativo. A rigor, a
discussão no Recurso de Revista deveria
envolver a negativa do Regional em não
restabelecer a liminar deferida, até
final julgamento da Ação Rescisória
¡unto ao TCE/SP, pedido feito no Recurso
Ordinário. Nesse contexto, não se há
falar em violação literal dos artigos
5o, inciso LV, 31 e 4I, inciso II, todos
da Constituição da República, ou en
contrariedade à Súmula no 390 desta
Corte. Arestos inserviveis. Recurso não
conhecido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso
de Revista no TST-RR-95200-36.2005.5.15.0060, em que são Recorrentes
WILLIAI{ ¡{ACEDO E OUTROS C RCCOrridO MUNICÍPIO DE A¡4PARO.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15u Região, pelo
Acórdão de f. 604/601, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto
pelos Recl-amantes.

Os Reclamantes interpõem Recurso de Revista às f.
622/636, com fundamento no artigo 896 da CLT.

Despacho de admissibilidade a f. 612, sem apresentação
de contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho oficia pela extinção
do processo sem resolução do mérito ou pelo não conhecimento do Recurso
de Revista.

Firmado por assinatura digital em 19/09/2012 pelo sislema AssineJus da Justiça do Trabalho, nos .'ermos :iaLei no LI.4L9/2006, que instituiu a fnfra-Estrutura cle Chaves públicas Brasileira.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

yigfiëfi-. TnbunalSupenordolTabamo
*ei ;. ›'.~'f- '

PROCESSO N° TST-RR-95200-36.2005.5_15_O06O

ACÓRDÃO
(83 Turma)
GJCMLF/lt/fd

RECURSO DE REVISTA. ILEGALIDADE DO ATO
DE ADMIssÃo. NULIDADE. DISPENSA.
EFEITOS. Os Recorrentes-impetrantes
inovam na lide ao suscitar ofensa ao
art. 41, II, da Constituição da
República, em face de o Município não
ter observado o procedimento proprio
para a resilição contratual, ou seja, o
processo administrativo. ZX rigor, a
discussão no Recurso de Revista deveria
envolver a negativa do Regional em não
restabelecer a liminar deferida, ate
final julgamento da Ação Rescisoria
juntc>ao'TCE/SP, pedido feitoru>Recurso
Ordinário. Nesse contexto, não se há
falar em violação literal dos artigos
5°, inciso LV, 37 e 41, inciso II, todos
da Constituição da República, ou em
contrariedade ã Súmula n° 390 desta
Corte.Arestosinservíveis.Recursonào
conhecido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso
de Revista n° TST-RR-95200-36.2005.5.15_0060, em que são Recorrentes
WILLIAN MACEDO E OUTROS e Recorrido MUNICÍPIO DE AMPARO.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, pelo

Acórdão de f. 604/607, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto

pelos Reclamantes_

Os Reclamantes interpõem Recurso de Revista as f.

622/636, com fundamento no artigo 896 da CLT.

Despacho<kaadmissibilidadea.f.612, sanapresentação

de contrarrazões_

O Ministerio Público do Trabalho oficia pela extinção
do processo sem resolução do mérito ou pelo não conhecimento do Recurso
de Revista.

Firmado por assinatura digital em 19/09/2012 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, nos termos :ls
Lei n° 11.419/2006, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho ç1^ Itt:-

pRocEsso No Tsr-RR-95200-36.2005.5. 15.0060

É o refatório.

CONHECTMENTO

Satisfeitos os pressupostos
admissibilidade, examino os especificos do Recurso

extrinsecos
de Revista.

de

voTo

1. PEDTDO DE EXTINçAO DO PROCESSO EEITO PELO

MINISTÉRIO PúBLICO DO TRA3ALHO

O Minlstérlo Público do Trabalho aduz eue, à Luz da
Súmula no 415 desta Corte, o processo deve ser extinto, sem resolução
do mérito' porque os Impetrantes instruiram a Inicial do Mandado de
Segurança com cópiasr sem a autenticação exigida pela anterior redação
do art. 830 da CLT, cuja redação ainda não havia sidomodificada na data
da impetração do mandamus.

Invoca a inexistência dos documentos e, via de
consequência, a sua imprestabilidade para efeito de prova.

Analisa-se.
Constata-se da Sentença que o MM. Juizo analisou o

Mandado de Segurança como se Reclamação Trabalhista fosse, tanto que no
relatório menciona que os autores aluizaram "mandado de
seguranÇa/recfamaÇão" e julgou improcedentes os pedidos formulados.

Não obstante isso, a discussão envol_ve matéria
juridicaf o que não podia ser diferente, a teor da Súmula n" 126, razão
pela qual, entendo que esta Corte deve se ater ao exame dos pressupostos
de admissibilidade do Recurso de Revista contidos no art. 896 da CLT.

Rejeito.

1. ILEGALTDADE DO ATO DE ADMISSAO. NULTDADE. DISPENSA
EEETTOS

Faz-se necessário um breve relato dos fatos para um

melhor entendimento da controvérsia.

Firmado por assinatura digital em 19/A9/2012 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalhô, nos termos daLei n" IL.41,9/2006, que instituiu a lnfra-Estrutura d.e Chaves Públicas Brasileira,
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PROCESSO N° TST-RR-95200-36.2005.5.15.0060

É o relatório.

2229

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos extrinsecos de
admissibilidade, examino os específicos do Recurso de Revista.

1. PEDIDO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO FEITO PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO Do TRABALHO
O Ministério Público do Trabalho aduz que, ã luz da

Súmula n° 415 desta Corte, o processo deve ser extinto, sem resolução
do mérito, porque os Impetrantes instruiram a Inicial do Mandado de
Segurança com cópias, sem a autenticação exigida pela anterior redação
do art. 830 da CLT, cuja redação ainda não havia sido modificada na data
da impetração do mandamus.

Invoca a inexistência dos documentos e, via de
consequência, a sua imprestabilidade para efeito de prova.

Analisa-se.
Constata-se da Sentença que o MM. Juizo analisou o

Mandado de Segurança como se Reclamação Trabalhista fosse, tanto que no
relatório menciona que os autores ajuizaram “mandado de
segurança/reclamação” e julgou improcedentes os pedidos formulados.

Não obstante isso, a discussão envolve matéria
jurídica, o que não podia ser diferente, a teor da Súmula n° 126, razão
pela qual, entendo que esta Corte deve se ater ao exame dos pressupostos
de admissibilidade do Recurso de Revista contidos no art. 896 da CLT.

Rejeito.

1 . ILEGALIDADE DO ATO DE ADMISSAO . NULIDADE . DISPENSA _

EFEITOS

Faz-se necessário um breve relato dos fatos para um
melhor entendimento da controvérsia.

Firmado por assinatura digital em 19/09/2012 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, nos termos da
Lei n° 11.419/2006, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

115-6P
Q

3-6A
M

P
-F

G
T

3



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho fls.3

pRocEsso No TST-RR-95200-36.2005. 5. 15. 0060

Os Reclamantes impetraram Mandado de Segurança, com
pedido de Iiminar, contra ato do Prefeit.o Municipal da Estância
Hidromineral de Amparo/Sp, no qual postulavam: " (. . . ) que a autorldade
coatora se abstenha de cumprir a decisão prolatada no processo TC n"
002388/003/02, emanada da 7" Câmara do E. Tribunaf d.e Contas do Estado
de São PauJ-o até o trânsito em julgado do mand.ado de seguranÇa aforado
no E. Tribunaf de Justiça do Estado de São Paufo (TJ/SP), bem como até
o trânsito em juLgado de eventuais recursos interposto pela
municipal-idade contra a referida decisão do E. TCES?; (...)' (f . 40) .

O MM. Juizo concedeu a liminar requerida, nestes
termos:

"(...) Dessa forma. considerando anafuïeza alimentícia do contrato de

trabalho, defiro a liminar para determinar que a autoridade coatora se

abstenha de cumprir a decisão do E.Tribunal de contas do Estado cle São

Paulo, até julgamento do recurso e do Mandado de Segurança, ambos enl

curso no Tribunal de Justiça de São Paulo. (...)" (f. 428).

O Juiz suspendeu o curso do processo, e em 3I/A5/2.010
as partes foram intimadas para impulsionarem a causa, tendo estas juntado
aos autos a decisão do Recurso Administrativo perante o TCE e o Acórdão
do Tribunal de Justiça, eu€ indeferiu a apelação dos Autores, voltando
os autos conclusos para a prolação da sentença.

O MM. Juízo de 1o grau julgou improcedentes os pedidos
formulados no Mandado de Segurança/Reclamação impetrado pelos
Recorrentes, absolvendo o Reclamado de manter ou reinteorar os
Reclamantes, sob os seguintes argumentos:

"(...) Logo, não é possível a manutenção dos empregos dos autores. não

obstante não tenham concorrido para a nulidade do ato administrativo, já que

o concurso a que se submeteram foi anulado pelo Tribunal de Contas do

Estado, por violação da impessoalidade e da moralidade públicas. (...)" (f .

s38).

Firmado por assinatura digital em 19/09/2012 peto sistema ÀssineJus da JustiÇa do Trabalho, nos termos .laLei no 1'7.4I9/2006t que instituiu a lnfra-Estrutura de Chaves públicas Brasileira.
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Os Reclamantes impetraram Mandado de Segurança, com
pedido de liminar, contra ato do Prefeito Municipal da Estância
Hidromineral de Amparo/SP, no qual postulavam: “(...) que a autoridade
coatora se abstenha de cumprir a decisão prolatada no processo TC n°
002388/003/02, emanada da la Câmara do E. Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo até o trânsito em julgado do mandado de segurança aforado
no E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP), bem como até
o trânsito em julgado de eventuais recursos interposto pela
municipalidade contra a referida decisão do E. TCESP; (...)” (f. 40).

O MM. Juízo concedeu a liminar requerida, nestes
termos:

“(...) Dessa forma, considerando a natureza alimentícia do contrato de
trabaflug defiro a lhninar para detenninar que a autofldade coauna se
abstenha de cumprir a decisão do E.Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, até julgamento do recurso e do Mandado de Segurança. ambos ein
curso no Tribunal de Justiça de São Paulo. (...)” (f. 428).

O Juiz suspendeu o curso do processo, e em 31/05/2010
as partes foraniintimadas para impulsionarenia causa, tendo estas juntado
aos autos a decisão do Recurso Administrativo perante o TCE e o Acórdão
do Tribunal de Justiça, que indeferiu a apelação dos Autores, voltando
os autos conclusos para a prolação da sentença.

O MM. Juízo de 1° grau julgou improcedentes os pedidos
formulados no Mandado de Segurança/Reclamação impetrado pelos
Recorrentes, absolvendo o Reclamado de manter ou reintegrar os
Reclamantes, sob os seguintes argumentos:

“(...) Logo, não é possível a manutenção dos empregos dos autores. não
obstante não tenham concorrido para a nulidade do ato administrativo, já que
o concurso a que se submeteram foi anulado pelo Tribunal de Contas do
Estado, por violação da impessoalidade e da moralidade públicas. (___)" (i`.
538).

Firmado por assinatura digital em 19/09/2012 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, nos termos da
Lei n° 11.419/2006, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
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Por meio de Recurso Ordinário, os Impetrantes
postulavam a reforma da Sentença, pedindo o restabelecimento da ltminar
deferida, até final ;ulgamento da Ação Rescisória junto ao TCE/Sp.

O Tribunal RegionaI, por sua vez, manteve a Sentença,
nestes termos:

"(...) O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. através do

processo TC n. 002388/003/02, constatou que o edital do concurso n.

31311999 contrariou o ordenamento jurídico, pois seu item 2.7 exigiu dos

candidatos uma carta de referência dos 03 últimos empregos.

Em vista disso os atos de admissão dos reclamantes foram

considerados ilegais sendo, portanto, dispensados (fls. 40/55).

Sern dúvida o certame realizado fere os princípios da legalidade.

impessoalidade e moralidade previstos no art.37 de nossa constituição. pois

atribuiu vantagens a certos candidatos em detrimento de outros, uma vez que

atribuiu condicionamentos que não dizem respeito, direta or-r indiretan'ìente.

ao exercício efetivo do cargo.

Ademais, nos termos do art. 33, III. da Constituição do Estado de São

Paulo, compete à Assembléia Legislativa" com o auxilio do Tribunal de

contas, apreciar a legalidade dos atos de admissão de pessoal. Nesse sentido:

Artigo 33 - O controle externo, a cargo da Assembléia
Legislativa. será exercido com auxilio do tribunal de Contas do
Estado, ao qual compete:

(.)
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos

atos de admissão de pessoal, a qualquer titulo. na administração
direta e autarquias, empresas públicas e empresas de economia
mista, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo poder
Publico, excetuadas as nomeações para cargo de provimento err
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias.
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não
alterem o fundamento legal do ato concessório;

(.. .)
(o destaque é nosso)

ora, o fato de os servidores terem se submetido a concurso público. por

si só, não lhes confere o direito à permanência no serviço. pois seus atos

Firmado por assinatura digitaL em L9/09/2a1"2 pelo sistema AssineJus da JustiÇa do TråbaÌho, nos termûs :ì.1lei no TI.4I9/2006, que instituiu a Infra-Estrutura de chaves públicas Brasileira.
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Por meio de Recurso Ordinário, os Impetrantes
postulavam a reforma da Sentença, pedindo o restabelecimento da liminar
deferida, ate final julgamento da Açao Rescisória junto ao TCE/SP.

nestes termos
O Tribunal Regional, por sua vez, manteve a Sentença,

“(...) O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do
processo TC n. 002388/003/02, constatou que o edital do concurso n.
313/1999 contrariou o ordenamento jurídico, pois seu item 2.7 exigiu dos
candidatos uma carta de referência dos 03 últimos empregos.

Em vista disso os atos de admissão dos reclamantes foram
considerados ilegais sendo, portanto, dispensados (fls. 40/55).

Sem dúvida o certame realizado fere os principios da legalidade.
impessoalidade e moralidade previstos no art. 37 de nossa Constituição. pois
atribuiu vantagens a certos candidatos em detrimento de outros, uma vez que
atribuiu condicionamentos que não dizem respeito, direta ou indiretamente.
ao exercício efetivo do cargo.

Ademais, nos termos do art. 33. III, da Constituição do Estado de São
Paulo, compete à Assembléia Legislativa. com o auxilio do Tribunal de
Contas, apreciar a legalidade dos atos de admissão de pessoal. Nesse sentido:

Artigo 33 - O controle externo, a cargo da Assembléia
Legislativa, será exercido com auxilio do tribunal de Contas do
Estado, ao qual compete:

(...)
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos

atos de admissão de pessoal, a qualquer titulo, na administração
direta e autarquias, empresas públicas e empresas de economia
mista, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Publico, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias.
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não
alterem o fundamento legal do ato concessório;

(...)
(o destaque é nosso)

Ora, o fato de os servidores terem se submetido a concurso público. por
si só, não lhes confere o direito à permanência no serviço. pois seus atos

Firmado por assinatura digital em 19/O9/2012 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, nos termos da
Lei n ll 419/ 006 que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
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admissionais são ilegais exatamente por vícios no próprio certame. sendo.

portanto, nulos.

Não podem os reclamantes requerer a convalidação do nulo conr

fundamento no ordenamento jurídico trabalhista sob pena de se priorizar o

interesse privado ao interesse público de sujeição a um concurso

juridicarnente hígido.

Nesse sentido já julgou este Tribunal nos autos do Processo n.

0120100-66.2002.s.15.0035- RO (Des. Rel. MARIANE KHAYAT)"
publicado em 281 I I 12003:

(.. .)

Em razão disso. os argumentos dos impetrantes de que teriam

estabilidade e deveriam ter sido dispensados mediante processo

administrativo em que lhes fosse assegurada ampla defesa não convencern.

pois tais prerrogativas pressupõem uma admissão legal e válida no serviço

público, que não ocorreu. Ademais, no processo TC n. 002388/003/02. clue

tramitou pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pauto" o Prefeito l'oi

intimado de todos os atos tendo aduzido defesas, teses e recursos que. se

acatados, beneficiariam os obreiros (fls. l33ll37 , l40l 147 e 27 61287). Daí se 
, ,

vê que a decisão do Tribunal de Contas não feriu as garantias constitucionais

de ampla defesa e contraditório (art. 5o, LV, da CF). , I :

É verdade que o Município de Amparo protocolizou, no âmbito ì
administrativo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, un-ra Ação cle ìl

Rescisão de Julgado para que os atos de admissão dos impetrantes sejarn

considerados válidos. E é com este fundamento que os recorrentes pleiteiarn

liminarmente a sua manutenção no emprego até o julgamento definitivo da :

dita ação.

Todavia, conforme se verifrca nas razões desta ação (t1s.2761285), não

foram apresentadas argumentações novas que pudessem amparar a pretensão

dos impetrantes, todas as teses nelas lançadas já foram objeto de apreciaçâo

na fase instrutória do processo administrativo TC n. 002388/003/02 e no

recurso de sua decisão. Emrazão disso, não há, a meu ver. o ','/itmus.boni
júris" ou seja, não há nada que indique a mudança da decisão do Tribunar de

contas, pois, repita-se, não foram trazidos fatos novos aptos a ensejar a
rescisão do julgado. Demais disso, o Mandado de Segurança interposto pelos

mesmos impetrantes, no âmbito da Justiça Comum Estadual, visando anular
Firmado por assinãtura digital em L9/09/2012 pero sistema AssineJus da Justìça do Trabalho, nôs termos daLer no LI.4L9/2006, que instìtuiu a Infra-Estrutura de Chaves públicas Brasileira.
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admissionais são ilegais exatamente por vícios no próprio certame, sendo.
portanto, nulos.

Não podem os reclamantes requerer a convaiidação do nulo com
fundamento no ordenamento jurídico trabalhista sob pena de se priorizar o
interesse privado ao interesse público de sujeição a um concurso
juridicamente hígido.

Nesse sentido já julgou este Tribunal nos autos do Processo n.
0120100-66.2002.5.l5.0035- RO (Des. Rel. MARIANE KHAYAT).
publicado em 28/l l/2003:

(...)
Em razão disso, os argumentos dos impetrantes de que teriam

estabilidade e deveriam ter sido dispensados mediante processo
administrativo em que lhes fosse assegurada ampla defesa não convencem.
pois tais prerrogativas pressupõem uma admissão legal e válida no serviço
público, que não ocorreu. Ademais, no processo TC n. 002388/003/02. que
tramitou pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pauto. 0 Prefeito foi
intimado de todos os atos tendo aduzido defesas, teses e recursos que. se
acatados, beneficiariam os obreiros (fls. 133/l 37, 140/147 e 276/287). Daí se
vê que a decisão do Tribunal de Contas não feriu as garantias constitucionais
de ampla defesa e contraditório (art. 5°, LV, da CF). , l

É verdade que o Município de Amparo protocolizou, no âmbito
administrativo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, uma Ação de
Rescisão de Julgado para que os atos de admissão dos impetrantes sejam
considerados válidos. E é com este fundamento que os recorrentes pleiteiain
liminarmente a sua manutenção no emprego até o julgamento definitivo da
dita ação.

Todavia, conforme se verifica nas razões desta ação (fls. 276/285), não
foram apresentadas argumentações novas que pudessem amparar a pretensão
dos impetrantes, todas as teses nelas lançadas já foram objeto de apreciação
na fase instrutória do processo administrativo TC n. 002388/003/02 e no
recurso de sua decisão. Em razão disso, não há, a meu ver, o '_'ƒiimu.s' boni
júrís” ou seja, não há nada que indique a mudança da decisão do Tribunal de
Contas, pois, repita-se, não foram trazidos fatos novos aptos a ensejar a
rescisão dojulgado. Demais disso, o Mandado de Segurança interposto pelos
mesmos impetrantes, no âmbito da .lustiça Comum Estadual, visando anular

Firmado por assinatura digital em 19/09/2012 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, nos termos da
Lei n° ll.4l9/2006, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

115-6P
Q

3-6A
M

P
-F

G
T

3



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho fls.6

pRocEsso No TST-RR-95200-36.2005.5. 15. 0060

o ato administrativo do Tribunal de Contas, foi julgado improcedente:

decisão esta mantida pelo Tribunal de Justiça, não tendo sido admitido o

Recurso Especial (f1s.247 /269).

Por tais razões, mantenho o julgado que indeferiu a manutenção dos

obreiros nos quadros funcionais do Município." (f. 605/608).

Os Reclamantes, no Recurso de Revista, postulam a

reforma do julgado. Alegam que só tomaram conhecimento do processo
administrativo, Quê tramita perante o Tribunal de Contas do Estado cle

São PauIo' por ocasião da notificação de suas dispensas, e que não terra
o Reclamado observado o procedimento próprio para a resilição contratuaL,
no caso, o processo administrativo, afrontando o disposto no art. 4I,
II, da Constituição da República. Colaciona arestos para a configuração
da divergência específica.

Do relato dos fatos, constata-se que os
Recorrentes-impetrantes inovam na lide ao suscitar ofensa ao art. 4I,
II, da Constituição da República, em face de o Municipio não ter observado
o procedimento prÓprio para a resilição contratual, ou seja, o processo
administ.rativo.

O ob;eto da presente Ação envolveu o pedido de '. (. . . )

que a autoridade coatora se abstenha de cumprir a d"ecisão prolatada no
processo TC n" 002388/003/02, emanada da 7" Câmara do E. Tribunaf cre

Contas do Estado de São PauLo até o trânsito em julgado do tnandado de
seguranÇa aforado no E. Tribunaf de Justiça d.o Estado de São paulo
(rJ/SP) , bem como até o trânsito em juLgado de eventuais recursos
interposto pela municipalidade contra a referida decisão d.o E. TCESp;
(...)" (f.40).

O pedido se deveu ao fato da inobservância do principlo
do contraditório, da ampla defesa e do devldo processo leqal pelos
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme se
constat.a da Inicial, e não em face de o Município não ter observado o
procedimento próprio para a resilição contratual, ou se;a, o processo
administrativo.

Registre-se que os próprios Tmpetrantes, na Inicial,
sustentam que " (. . . ) o rfmo. sr. prefeito, notificou os servidores
Firmado por assinatura digital em L9/09/2AI2 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, nos termcs :ì.rLei n" II.4L9/2A06, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves púbticas Brasileira.
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o ato administrativo do Tribunal de Contas, foi julgado improcedente:
decmão eflainanüda pek›Tnbunalde.hmüça,nãotendo ddo adnnndo o
Recurso Especial (fls.247/269).

Portaisrazões,rnantenho o_pugado queindefenu ainantuenção dos
obreiros nos quadros funcionais do Município.” (f. 605/608).

Os Reclamantes, no Recurso de Revista, postulam a
reforma do julgado. Alegam que só tomaram conhecimento do processo
administrativo, que tramita perante o Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, por ocasião da notificação de suas dispensas, e que não teria
oReclamadoobservadornprocedimentopróprioparaearesiliçãocontratual,
no caso, o processo administrativo, afrontando o disposto no art. 41,
II, da Constituição da República. Colaciona arestos para a configuração
da divergência específica.

Do relato dos fatos, constata-se que os
Recorrentes-impetrantes inovam na lide ao suscitar ofensa ao art. 41,
II, da Constituição da República, em face de<>Municipio não ter observado
o procedimento próprio para a resilição contratual, ou seja, o processo
administrativo.

O objeto da presente Ação envolveu o pedido de “(...)
que a autoridade coatora se abstenha de cumprir a decisão prolatada no
processo TC n° 002388/003/02, emanada da la Câmara do E. Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo até o trânsito em julgado do mandado de
segurança aforado no E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(TJ/SP), bem como até o trânsito em julgado de eventuais recursos
interposto pela municipalidade contra a referida decisão do E. TCESP;
(...)” (f. 40).

O pedido se deveu ao fato da inobservância do princípio
do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal pelos
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme se
constata da Inicial, e não em face de o Município não ter observado o
procedimento próprio para a resilição contratual, ou seja, o processo
administrativo.

Registre-se que os próprios Impetrantes, na Inicial,
sustentam que “(...) o Ilmo. Sr. Prefeito, notificou os servidores
Firmado por assinatura digital em 19/09/2012 pelo sistema Z-\ssineJus da Justiça do Trabalho, nos termcs tia
Lei n° 11.419/2006, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
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municipais, da abertura de processo administrativo, objetivando
assegurar a oportunidade da ampla defesa e do contraditório, arqumentando
que: (...)" (f . B).

A rigor, a discussão no Recurso de Revísta deverra
envolver a negativa do Regional em não restabefecer a liminar deferida,
até final julgamento da Ação Rescisória junto ao TCE/SP, pedido feito
no Recurso Ordinário.

Nesse contexto, não se há falar em violação literal
dos artigos 5o, inciso LV, 31 e 4!, inciso rr, todos da constituição da
República, ou em contrariedade à Súmula no 390 desta Corte¡ se as
Instâncias Ordinárias sequer apreciaram a questão sob o enfoque daclo no
apelo.

O aresto do 2o Tribunal Regional a que faz referência
os Recorrentes, não atende ao requisito contido na Súmula no 337, rt "b",
desta Corte, na medida em que não há transcrição, nas razÕes recursais,
da ementa ou trecho do acórdão trazido à configuração do dissidio.

Quanto ao aresto de f. 632, é inservivel ao confronto/
porque, em face de ser orj-undo de Turma desta Corte, não se enquadra na
alinea "a" do artigo 896 da CLT. Da mesma forma a Súmula no 21 do STF.

Nåo conheço do Recurso de Revista.

ISTO POSTO

Superior
Revista.

ACORDA!4 os Ministros da Oitava Turma do Tribunaf
do Trabalho, por unanimidade, não conheeer do Recurso de

Brasilia, 19 de setembro de 2012.
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municipais, da abertura de processo administrativo, objetivando
asseguraréaoportunidaderiaampla defesa eckicontraditório, argumentando
que: (...)” (f. 8).

A rigor, a discussão no Recurso de Revista deveria
envolver a negativa do Regional em não restabelecer a liminar deferida,
até final julgamento da Ação Rescisória junto ao TCE/SP, pedido feito
no Recurso Ordinário.

Nesse contexto, não se há falar em violação literal
dos artigos 5°, inciso LV, 37 e 41, inciso II, todos da Constituição da
República, ou em contrariedade ã Súmula n° 390 desta Corte, se as
Instâncias Ordinárias sequer apreciarania questão sob o enfoque dado no
apelo.

O aresto do 2° Tribunal Regional a que faz referência
os Recorrentes, não atende ao requisito contido na Súmula n° 337, I, “b”,
desta Corte, na medida em que não há transcrição, nas razões recursais,
da ementa ou trecho do acórdão trazido ã configuração do dissídio.

Quanto ao aresto de f. 632, é inservível ao confronto,
porque, em face de ser oriundo de Turma desta Corte, não se enquadra na
alinea “a” do artigo 896 da CLT. Da mesma forma a Súmula n° 21 do STF.

Não conheço do Recurso de Revista.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal
Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

Brasilia, 19 de setembro de 2012.

Firmado por assinatura digital (Lei n° 11.419/2006)
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